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3. Finanças 

Em 16 / 06 / 89. 

PROJETO DE LEI - COMPLEMENTAR Nº jo~ /89 

Estabelece normas sobre o cálculo, 

a entrega e o controle das libera çõ es 

dos recursos dos Fundos de Participação e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos re -

cursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM),de que tratam 

o art. 159, inciso I, alíneas "a" e "b", da Consti tuição) f a r- se - ão 

nos termos desta lei, consoante o disposto no art. 161, incisos 11 

e 111, da Constituição. 

Art. 2º - Os recursos do FPE serão distribuidos da seguinte forma: 

I - oitenta e Clnco por cento às unidades da Federação 

integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oes 

te; 

11 - quinze por cento às unidades da Federação integran

tes das regiões Sul e Sudeste . 

§ lº - Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do 

Distrito Federal no FPE a serem aplicados até o exercício de 1991 , 

inclusive, são os constantes do Anexo 8nico, que é parte integrante 

desta lei. 

§ 2º - Os critérios de rateio do FPE utilizados para o cálculo dos 

coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito 

Federal a vigorarem a partir de 1992 serão fixados em lei específi

ca com base na apuração do censo de 1990. 

§ 3º - Até que sejam definidos os critérios a que se refere o pará

grafo anterior,continuarão em vigor os coeficiente s est abe le c i s 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nesta lei. 

Art. 3º - Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atu 

ais critérios de distribuição dos recursos do FPM. 

§ lº - A lei estabelecerá os critérios de rateio do FPM, a vigorarem 

a partir de 1992, com base na apuração do censo de 1990. 

Art. 4º - A União observará os seguintes prazos máximos na entrega dos 

recursos dos fundos de participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de ca - , 
da mes: até o décimo dia do mes subsequente; 

11 - recursos arrecadados entre o vigésimo dia e o final de 
'" cada mes: até o décimo dia do mes imediatamente poste-

rior ao subsequente. 

§ Parágrafo Único - São sujeitos à correção monetária, até sua efeti 

va transferência, os recursos não liberados nos prazos previstos nes 

te artigo. 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação e acompanhará, junto aos 
, 
or-

gãos competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão 

orlgem. 

Art. 6 º - A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos a~ 

recadados e classificados para efeito de distribui ç ão através dos fu~ 

dos de participação e os valores das liberações por Estado e Municí

pio, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos tres me

ses seguintes ao da divulgação. 

Art. 7º - A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de 

Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competê ncia, 

as normas e instruções complementares necessárias ao ~ leno cumprime~ 

to do disposto na presente lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mes subsequen 

te ao de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIF ICAÇAO 

A Constituição Federal, em seu art. 161, incisos 11 e 

111, prevê a edição de lei complementar visando o disciplinamento da 

tt entrega dos recursos de que trata o seu art. 159 (fundos de partici

pação e fundos constitucionais regionais) e o acompanhamento, pelos 

beneficiários, do cálculo das quotas e das transferências feitas em 

favor dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

• 

No que diz respeito, particularmente, aos recursos pr~ 

vistos na alínea "c", do inciso I, do citado art. 159, relativos aos 

chamados fundos constitucionais regionais, (formados por 3% do impo~ 

to de renda e IPI e voltados financiamento aos setores produtivos do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste), iniciativa legislativa ora em cur

so supre a carência de regulamentação complementar, restando, pois, 

disciplinar a operacionalização dos fundos de participação, objetivo 

que se pretende alcançar com o presente projeto de lei complementar. 

Trata, especificamente, o Projeto,de estabelecer no-

vos coeficientes de distribuição dos recursos do FPE, fixar prazos 

máximos para a realização das transferências de recursos pela União 

e regular a divulgação de dados sobre a matéria, ao tempo em que ma~ 

tém os atuais critérios de rateio do FPM. Tudo isto na perspectiva 

de que, em 1992, quando já serão conhecidos os resultados do censo 

de 1990, tanto o FPE como o FPM poderão ser objeto de uma revisão de 

maior profundidade. 

No âmbito do FPE, os Secretários de Fazenda e Finan

ças dos Estados e do Distrito Federal, depois de examinarem e discu

tirem exaustivamente a distribuição dos ganhos advindos da reforma 

tributária entre os Estados, decidiram encaminhar ao Legislativo pro 

posta sobre a distribuição dos recursos do mencionado fundo. 
" 

Arguem eles que, os critérios adotados sob o amparo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

da Constituição anterior,para o rateio do FPE, tiveram pequenos ajus

tamentos nesses últimos 25 anos e o objetivo de aumentar os efeitos 

redistribuitivos das rendas públicas, de forma a favorecer as unida -

des menos desenvolvidas do país , não foi plenamente alcançado. Por 1S 

so, decorridos todos esses anos, ainda persiste o concenso de que o 

grau de distribuitividade deve ser melhorado, sob pena de permanecerem 

ainda bastante acentuadas as desigualdades inter-regionais de rendas 

públicas. 

Nos debates entre os Secretários Estaduais de Fazenda 

e Finanças do País, realizados no período de outubro de 1988 a feve -

reiro de 1989, para a implantação do novo sistema tributário, concor

daram todos os participantes, tanto dos Estados mais desenvolvidos qua.!2 

to dos menos desenvolvidos, que deverá ser aumentada de 78% para 85% 

a participação dos Estados do Norte, Nordeste e Centro-Oeste no FPE . 

Procura-se,dessa forma, distribuir melhor os ganhos da reforma tribu

tária, vez que a ampliação da base de incidência do ICM S benefi c iará 

mais fortemente os Estados mais desenvolvidos do País. 

optou-se através deste Projeto, de acordo com sugestão 

unânime das Secretarias de Fazenda e de Finanças dos Estados,fixar- se, 

provisoriamente, os coeficientes individuais de participação de cada 

unidade da Federação no FPE. Isso porque os parâmetros básicos, popu

lação e o inverso da renda per-capita, hoje desatualizados, não pro

porcionariam o grau de distribuitividade que todos desejam. Em razão, 

por outro, das transformações significativas ocorridas na presente dé 

cada, as quais estão afetando os perfis espaciais de renda e popula -

ção, será prudente e benéfico para todos que os critérios de distri 

buição do FPE somente sejam revistos em profundidade depois de apur~ 

ção do censo de 1990, com dados atualizados e melhor avaliados após os 

dois primeiros anos de vigência do novo sistema tributário, o que tam 

bém se propõe ocorra com o FPM. 

Assim, os índices estabelecidos na presente proposta 

foram obtidos a partir de alguns ajustamentos feitos nos atuais crité 

rios, de forma a aumentar de 78% para 85% a parcela do FPE destinada 

ao Norte, 

adicional 

Nordeste e Centro-Oeste 

de 7% entre as unidades 

e distribuido desigualmente 

da Federação dess ~s regiões, 

d t A ; \ d' e em menores 1n 1ces. ciando mais aquelas que, atualmente, 
/ 

( 
'-

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

esse 

benefi 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De outra parte, ao fixar os prazos máximos para a li

b~raçã6 dos recursos do FPE e FPM pela União, o Projeto visa, sobre

tudo, definir uma regra clara e precisa para a classificação das re

ceitas e para o cálculo das transferencias, evitando os impasses e 

inquietações que, não raro, surgem em volta dessa questão, com fre

quentes denúncias de retenção indevida de recursos por parte do Go

verno Federal. 

No caso, em part i cular, de atrasos nos repasses para 

os Estados, Distrito Federal e Municípios, estes serão corrigidos mQ 

netariamente, de modo que não se impute aos beneficiários qualquer pr~ 

JUIZO decorrente da corrosão inflacionária. 

Ainda na linha de uma maior transparencia no process~ 

mento dessas transferencias, a presente proposição, repetindo o que 

basicamente já dispõe a Constituição (art. 162), disciplina o mínimo 

de publicidade sobre a matéria ao garantir a divulgação mensal de da 

dos sobre os impostos arrecadados e classificados para fins de libe

ração de recursos através do FPE e FPM, além de previsões trimestrais 

sobre o comportamento destes instrumentos. 

Com a aprovação deste Projeto de lei complementar, e2 

peramos estar contribuindo para uma maior eficiência na administra -

ção dos fundos de participação e uma distribuição mais justa de seus 

recursos do ponto de vista regional . 

Sala das Sessões, de junho de 1989 

Deputado Firmo de Castro 
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ANEXO 8NICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº /89 

Acre ................................................................................ 3,4210 

Amapá ................................................................................ 3,4120 

Amazonas 00 o 00 o 00 o 00 o 00 000 o o 000 o o o 000 o o o 00 o o o 2,7904 

Pará ................................................................................ 6,1120 

Rondônia o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 2,8156 

Roraima .......................................................................... 2,4807 

Tocantins o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 4,3400 

Alagoas .......................................................................... 4,1601 

Bahia 

Ceará .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Maranhão ...................................................................... .. 

Paraíba ........................................................................ .. 

Pernambuco o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

P 
o , 

1 a UI.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

R i o C; r a n d e d o ~ o r t e o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Sergipe ........................................................................ .. 

Di s t r i to Federa 1 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

r o, 
LJD18S ............................................................................ .. 

Mato c;rosso .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 

2,8431 

2,3079 

Mato c;rosso do Sul o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1,3320 

Espírito Santo 1,5000 

Minas c;erais o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 4,4545 

R io de Jane i ro o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1,5277 

São Paulo .................... _ ............ _. 1,0000 

Paraná o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 2,8832 

Rio c;rande do Sul o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 2,3548 

Santa Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :. .--- . . . 1,2798 
/ 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 

DAS COMISSÕES PERMANENTE ~, 

• • 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

• .. • .. .. .. • 

TItulo VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAl 

.. 

- .. .. - - .. .. .. 

• 

Seçao VI 
Da Repartiçao das Receitas Tributarias 

.. .. • .. .. .. .. - • 
Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 
e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria
lizados. quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um intei ros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vi nte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
F undo de Participação dos Municípios; 

• • 

.. .. 

• 

.. .. .. • • .. .. .. .. .. .. 

• .. 

.. . 

• .. 
.. 

.. 

Art. 161. Cabe 11 lei complementar: 

• .. .. • .. .. .. . 
11 - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que trata o art. 159. especialmente sobre os critérios de rateio 
dos fundos previstos em seu inciso I. objetivando promover 
o equilíbrio sócio-econõmico entre Estados e entre Municípios; 

111 - dispor sobre o acompanhamento. pelos beneficiá
rios. do calculo das quotas e da liberação das participações 
preVIstas nos arts. 157. 158 e 159 . 

.. .. .. .. - .. .. .. .. 
Art. 162. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni
cipios divulgarão. até o último dia do m ês subseqüente ao da 

arrecadação. os montantes de cada um dos tributos arreca
dados. os recursos recebidos. os va lores de origem tributaria 
entregues e a entregar e a expressão num érica dos critérios 
de rateio . 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão 
discriminados por Estado e por Municipio; os dos Estados. por 
Municipio . 

.. .. .. .. .. ... • • 

.. • .. • .. • • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, urgência 

para tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 104 de 1989 . 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1989 
"\ 

, 

----
-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXMº SR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na qualidade de autor do Projeto de Lei 

Complementar nº 104, em tramitação nesta Casa, solicito a 

V. Exª a substituição da referida proposição pela Emenda em 

anexo, nos termos regimentais e normas vigentes. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. 
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1114<~ 
< 

EMENDA SUBST ITUTI VA AO PROJETO DE LE I 

COMPLEMENTAR Nº 104 

Estabelece normas sobre o cálculo,a 
entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Partici 
pação e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. lº O cálculo, a entrega e o controle das libera

ções dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Ois 

trito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), de que tratam o art. 159, inciso I, alíneas a e b ,da Con~ 

tituição, far - se-ão nos termos desta lei, consoante o disposto 

no art. 161, incisos 11 e 111, da Constituição. 

Parágrafo Único . Para os fins do disposto neste arti

go, integrarão a base de cálculo das transferências, além do mon 

tante dos impostos nele referidos, os respectivos adicionais, j~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o produto da arrecada 

ção da dívida ativa. 

Art. 2º Os recursos do FPE serão distribuido s da 

guinte forma : 

se-

I - oitenta e cinco por cento às unidades da Federação 

integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

I I - quinze por cento às Unidades da Federação integran

tes das regiões Sul e Sudeste. 

§ lº Os coeficientes individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal no FPE a serem aplicados até o e-

xercício de 1991, inclusive, sao os constantes do Anexo 

que é parte integrante desta lei . 

único, 

§ 2º Os critérios de rateio do FPE utilizados para o 

cálculo dos coeficientes individuais de participação dos Estados 

e do Distrito Federal a vigorarem a partir de 1992 serão fi xados 

em lei específica, c om base na apuração do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se re-

GER 2O.01.00~":51 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

fere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabe

lecidos nesta lei. 

Art. 3º - Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 

critérios de distribuição dos recursos do FPM. 

Art. 4º - A União Observará, a partir de 1º de março de 1990, os segul~ 

tes prazos máximos na entrega, através de créditos em contas individuais 

dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

quinto dia do mês subseqüente; 

11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o décimo-quinto dia do mês subseqüente . 

§ 1º - Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os 

seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

décimo-quinto dia do mês subseqüente; 

11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o vigésimo-quinto dia do mês subseqüente . 

§ 2º - São sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus 

do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previs 

tos neste artigo . 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

referentes aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos 

quotas 

órgãos 

competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo Único - No caso de criação e instalação de Município, o Tribu 

nal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de par, 
ticipação dos demais Municípios do Estado a que pertece_, reduzindo pr~ 

porcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegura 

recursos do FPM. 

Art. 6º - A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arre

cadados e classificados para efeito de distribuição através dos fundos 

de participação e os valores das liberações por Estado e Município,além 

da previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes 

ao da divulgação. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 03. 

Art. 7º - A União, através do Ministério da Fazend a , 

tas da União baixarã o , na s suas respectivas áreas de 

ma s e instrução complementares necessárias ao pleno 

posto na presente lei. 

e o Tribunal de Con 

competência l élS 

cumprimento do 

nor 

dis-

Art. 8º - Esta lei entrará em vlgor a partir do primeiro mês subseqüente 

ao de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. 

Deputado FIRMO DE CASTRO 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº /89 

Acre 3,4210 

Amapá 3,4120 

Amazonas 2,7904 

Pará. . .. 6,1120 

Rondônia 

Roraima 

Tocantins 

Alagoas 

Bahia 

Ceará 

Maranhão 

Par~íba 

Pernambuco 

Piauí ..... 

• 

Rio Grande do Norte 

Sergipe ........ . 

Distrito Federal 

Goiás 

Mato Grosso 

mato Grosso do Sul 

Espírito Santo 

Minas Gerais 

Rio de Janeiro 

São Paulo 

Paraná 

Rio Grande do Sul 

Santa Catarina 

2,8156 

2,4807 

4,3400 

4,1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4, 1779 

4, 1553 

0,6902 

2,8431 

2,3079 

1,3320 

1 ,5000 

4,4545 

1,5277 

1 ,0000 

2,8832 

2,3548 

. .. 1,2798 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXMº SR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na qualidade de autor do Projeto de Lei 

Complementar nº 104, em tramitação nesta Casa, solicito a 

v. Exª a substituição da referida proposição pela Emenda em 

, 
/ ane xo, nos termos regimentais e normas vigentes. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. 

Deputado FIRMO DE CASTR 

• 

• 

, 
GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 104 

Estabelece normas sobre o cálculo,a 
entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Partici
pação e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. lº O cálculo, a entrega e o controle da s libera

çoes dos recursos do Fundo de Participaçã o dos Estados e do Ois 

trito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), de que tratam o art . 159, inciso I, alíneas a e b,da Con~ 

tituição, far-se - ão no s termos desta lei, consoante o disposto 

no art. 161, incisos 11 e 111, da Constituição. 

Parágrafo Único. Para os fins do disposto neste arti 

go, integrarão a base de cálculo das transferências, além do mon 

tante dos impostos nele referidos, os respectivos adicionais, j~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o produto da arrecada 

ção da dívida ativa . 

Art . 2º Os recursos do FPE se ra o distribuidos da se-

guinte forma: 

I - oitenta e cinco por cento às unidad es da Federação 

integrantes das regiõe s Norte, Nordeste e Centro - Oeste. 

I I - quinze por cento às Unidades da Federação integran

tes das regiões Sul e Sudeste . 

§ lº Os coef iciente s individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal no FPE a serem aplicados até o e-

xe rcício de 1991, inclusive, sao os constantes do Anexo único, 
, 

que e parte integrante desta lei. 

§ 2º Os critérios de rateio do FPE utilizado s para o 

cálculo dos coeficientes individuais de participação dos Estado s 

e do Distrito Federal a vigorarem a partir de 1992 serao fi xado s 

em lei específica,com base na apuração do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se re-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

fere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabe

lecidos nesta lei. 

Art. 3º - Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 

critérios de distribuição dos recursos do FPM . 

Art. 4º - A União Observará, a partir de 1º de março de 1990, os segui~ 

tes prazos máximos na entrega, através de créditos em contas individuais 

dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

quinto dia do mês subseqüente; 

11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o décimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 1º - Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os 

seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

décimo-quinto dia do mês subseqüente; 

11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o vigésimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 2º - São sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus 

do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos preV1S 
tos neste artigo. 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

referentes aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos 

quotas 
, -orgaos 

competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo Único - No caso de criação e instalação de Município, o Tribu 

nal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de pa~ 

ticipação dos demais Municípios do Estado a que pertecem, reduzindo pro 

porcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar 
recursos do FPM. 

Art. 6º - A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arre
cadados e classificados para efeito de distribuição através dos fundos 

de participação e os valores das liberações por Estado e Município,além 

da previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes 
ao da divulgação. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) , 
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Art. 7º - A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Con 

tas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, a S nor 

mas e instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do dis

posto na presente lei. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mês subseqüente 

ao de sua publicação . 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. 

Deputado FIRMO DE CASTRO 

GER 20 .0 1 .0050 .5 - (JUL/89) , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS o L: • 

, 
AN EXO UNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

/89 

Acre • • • 3 , 4210 

Amapá 3,4120 

Amazonas 2 , 7904 

Pará 6 , 1120 

Rondônia 2,8156 

Roraima • 2 , 4807 

• Tocantins 

Alagoas 

4 , 3400 

4, 1601 

Bahia 9,3962 

Ceará 7,3369 

Maranhão • 7 , 2182 

Pardíba 4,7889 

Pernambuco 6,9002 

Piauí • 4,3214 

Rio Grande do Norte 4,1779 

Sergipe 4,1553 

Distrito Fede r al 0 , 6902 

Goiás • 2,8431 

Mato Grosso • 2,3079 

mato Grosso do Sul 1,3320 

Espírito Santo 1 5000 

Minas Gerais 4 4545 

Rio de Jane i ro 1 5277 

São Paulo 1 ,0000 

Paraná 2 8832 

Rio Grande do Sul 2,3548 

Santa Catar i na • • 2 , 2798 

GER 20 .01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUT I VA AO PROJ ETO DE LEI 

COMPL EMENTAR Nº 104 

Estabelece normas sobre o cálculo,a 
entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Partici
pação e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . lº O cálculo, a entrega e o controle das libera

ções dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Ois 

trito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), de que tratam o art. 159, inciso I, alíneas a e b,da Con~ 

tituição, far-se-ão nos termos desta lei, consoante o disposto 

no art. 161, incisos I I e I I I, da Consti tuição . 

Parágrafo Único . Para os fins do disposto neste arti

go , integrarão a base de cálculo das transferências , além do mon 

tante dos impostos nele referidos , os respectivos adicionais, j~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o produto da arrecada 

ção da dívida ativa . 

Art. 2º Os recursos do FPE serao distribuidos da 

guinte forma : 

se-

I - oitenta e Clnco por cento às unidades da Federação 

integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste . 

I I - quinze por cento às Un i dades da Federação integran

tes das regiões Sul e Sudeste . 

§ lº Os coefic i entes i nd i vid uais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal no FPE a serem aplicados até o e-

xercício de 1991 , inclusive , são os constantes do Anexo 

que é parte integrante desta lei . 

único, 

§ 2º Os critérios de rateio do FPE utilizados para o 

cálculo dos coeficientes individua i s de participação dos Estados 

e do Distrito Federal a vigorarem a partir de 1992 serão fixados 

em lei específica , com base na apuração do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam def ini dos os critérios a que se re-
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fere o parágrafo anterior, continuarão em vIgor os coeficientes estabe

lecidos nesta lei. 

Art. 3º - Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 

critérios de distribuição dos recursos do FPM. 

Art. 4º - A União Observará, a partir de 1º de março de 1990, os segui~ 

tes prazos máximos na entrega, através de créditos em contas individuais 

dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

quinto dia do mês subseqüente; 

II- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o décimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 1º - Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os 

seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

décimo-quinto dia do mês subseqüente; 

II- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o vigésimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 2º - São sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus 

do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos preVI S 
tos neste artigo . 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

referentes aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos 

quota s 

órgãos 

competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo Único - No caso de criação e instalação de Município, o Tribu 

nal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de pa~ 

ticipação dos demais Municípios do Estado a que pertecem, reduzindo pr~ 

porcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar 

recursos do FPM. 

Art. 6º - A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arre

cadados e classificados para efeito de distribuição através dos fundo s 

de participação e os valores das liberações por Estado e Município,al ém 

da previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguint e s 

ao da divulgação. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 , 
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Art. 7º - A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Con 

tas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, 8S nor 

mas e instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do dis

posto na presente lei. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mês subseqüente 

ao de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. 

Deputado FIRMO DE CASTRO 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89) , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AN EXO ÚNICO AO PROJ ETO DE LEI COMPL EMENTAR 

Acre 

Amapá 

Amazonas 

Pará 

Rondônia 

Roraima 

Tocantins 

Alagoas 

Bahia 

Ceará 

Maranhão 

Pardíba 

Pernambuco 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

Sergipe . . ...... . 

Di strito Federal 

Goiás . . . . . . 
Mato Grosso 

mato Grosso do Sul 

Espírito Santo 

Minas Gerais . . 
Rio de Janeiro 

São Paulo 

Paraná 

Rio Grande do Sul 

Santa Catarina 

GER 20 .01 .0050.5 - (MAI/85) 

Nº /89 

• 

• • 

, 

3,4210 

3,4120 

2,7904 

6,1120 

2,8156 

2,4807 

4 , 3400 

4, 1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0 , 6902 

2,8431 

2,3079 

1 ,3320 

1 ,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

2,2798 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

Republica-se em virtude da anexação de emenda do au

tor. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, de 1989 

(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

Estabelece normas sobre o cálculo,a entrega e o con-

trole das liberações dos recursos dos Fundos de Par-

t i cipação e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; 

-.DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E íNDIO; E DE FI 

NANÇAS) . 
GER 20.0 1.0007 .6 - (SE T /S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXMº SR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na qualidade de autor do Projeto de Lei 

Complementar nº 104 , em tramitação nesta Casa , solicito a 

V. Exª a substituição da referida proposição pela Emenda em 

anexo, nos termos reg i mentais e normas vigentes . 

Sala das Sessões , 23 de outubro de 1989. 

Dep uta do FIRMO DE CASTR 

, , 
GER 20 .01 .0050.5 - (MAI/a5) 
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•• An e xe - se a o Projeto de Lei Comple -

*1tt.~ ~~~~ 
• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~\itfV 

mentar n 9 34 ,;~98 

Pres i dente 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 104 

Estabelece normas sobre o cálculo,a 
entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Partici
pação e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O cálculo, a entrega e o controle das libera

ções dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Dis 

trito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), de que tratam o art. 159, inciso I, alíneas a e b,da Con~ 

tituição, far-se-ão nos termos desta lei, consoante o disposto 

no art. 161, incisos 11 e 111, da Constituição. 

Parágrafo Único. Para os fins do disposto neste arti

go, integrarão a base de cálculo das transferências, além do mon 

tante dos impostos nele referidos, os respectivos adicionais, j~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o produto da arrecada 
ção da dívida ativa . 

Art. 2º Os recursos do FPE serão distribuidos da 
guinte forma: 

se-

I oitenta e CInCO por cento às unidades da Federação 
integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

I I - quinze por cento às Unidades da Federação integran-

tes das regiões Sul e Sudeste. 

§ lº Os coeficientes individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal no FPE a serem aplicados até o e-

xercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo único, 
, 

que e parte integrante desta lei. 

§ 2º Os critérios de rateio do FPE utilizados para o 

cálculo dos coeficientes individuais de participação dos Estados 

e do Distrito Federal a vigorarem a partir de 1992 .. serão fixados 

em lei específica,com base na apuração do censo de 1990. 

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se re-

GER 20 .01 .00~"~51 , , 
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fere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabe

lecidos nesta lei. 

Art. 3º ' - Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 

critérios de distribuição dos recursos do FPM. 

Art. 4º - A União Observará, a partir de 1º de março de 1990, os segui~ 

tes prazos máximos na entrega, através de créditos em contas individuais 

dos Estados . ~ Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

quinto dia do mês subseqüente; 
11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o décimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 1º - Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os 

seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

décimo-quinto dia do mês subseqüente; 

11- recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada mês: 

até o vigésimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 2º - São sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus 

do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previ~ 

tos neste artigo . 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 

referentes aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos 

quotas 
, -orgaos 

competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo Único - No caso de criação e instalação de Município, o Tribu 

nal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de pa~ 

ticipação dos .demais Municípios do Estado a que pertecem, reduzindo prQ 

porcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar 

recursos do FPM. • 

Art. 6º - A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arre
cadados e classificados para efeito de distribuição através dos fund os 

de participação e os valores das liberações por Estado e Município,além 

da previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes 
ao da divulgação. 

GER 2001 .0050.5 - (JULl891 ' , 
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Art. 7º - A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Con 

tas da União baixarão, n3S suas respectivas áreas de competência, aS nor 

mas e instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do dis

posto na presente lei. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vIgor a partir do primeiro mês subseqüente 

ao de sua publicação. 

Art. 9º - Re~ogam-se as disposiçôes em contrário. 

Sala das Sessôes, 23 de outubro de 1989. 

Deputado FIRMO DE CASTRO 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) , , 
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ANEXO ÚN I CO 

Acre • • 

Amapá • 

Amazonas • 

Pará • • 

Rondônia • 

Roraima • • • 

Tocantins • 

Alagoas • • 

Bahia • 

Ceará • • • • 

Maranhão 

Parciíba • 

Pernambuco • 

Piauí • • 

Rio Grande do Norte 
Sergipe 

Distrito Federal • • 

Goiás 

Mato Grosso • 

mato G ro 5 50' do Sul 
Espírito Santo 
Minas Çerais • 

Rio de Janeiro 

São Paulo 

Paraná • • 

Rio Grande . do Sul 

Santa Catarina 

GER 20 .01 .0050.5 - (MAI / 85) 

AO 

• 

• 

• 

• • • 

• 

• 

• 

PROJ ETO 

Nº 

• 

• 

• 

• 

• 

DE 

• 

• • 

• 

• 

• 

04. 

LEI COMPLEMENTAR 

/89 

• • • • • • • 3,4210 

• • 3,4120 

2,7904 

• 6,1120 

• • 2 8156 

• • • 2 4807 

4,3400 

4, 1601 

• 9 3962 

• • • • 7 3369 

7,2182 

• • 4,7889 

• • 6,9002 

• 4,3214 

• • 4,1779 

• 4 1553 

• • • • • O 6902 

2 8431 

• 2 3079 

• • 1 , 3320 

• • • 1 5000 

• • • 4,4545 

• • 1 , 5277 

• • • • • • • • 1 , 0000 

• • • 2 , 8832 

• • • • • 2 3548 

• 2,2798 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

Of. n9 269/89. 

Tendo em vista a nova orientação 
constante do art . 32 , VIII , " j ", do R::: 
gimento Interno , excluo da distribuiç~o 
a Comissão de Des . Urbano , Interior e In 
dio . Em 27 . 10 . 89 . Publique - se . 

J{ ctz 
Presidente 

Brasília, 26 de outubro de 1989. 

Senhor Presidente, 

Diante do que dispõe o art. 32, VIII, alíneas a, 

d e 1, o Projeto de Lei Complementar n9 104, de 1989, que "Esta 

belece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das libe 

raçoes dos recursos dos Fundos de participação e dá outras pro 

vidências ", é de exclusiva competência desta Comissão. 

Ocorre que a proposição em referência foi distri 

buída a Comissões alheias a essas atribuições. 

Em vista do exposto, solicito a V. Exa. rever a 

distribuição feita anteriormente, a fim de que a parte de méri 

to seja examinada exclusivamente pela Comissão de Finanças. 

Cordiai Saudações, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 

Presi-d- nte 
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CÂMARA DOS D'EPUTADOS 

POJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 104, DE 1989 

(Do Sr. Firmo de Castro) 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Desen
vo:btiQlento Urbano, Interior e índio; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos 

do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do 
Fundo de Participação dos MtUlicípios (FPM) , de que tratam o art. 159, 
inciso I, alíneas a e b, da Constituição, far-se-ão nos termos desta lei, con
soante o disposto no art. 161, incisos II e lII, da Constituição. 

Art. 2.° Os recursos do FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
I - oitenta e cinco por cento às unidades da Federação integrantes 

das regiões Norte .. Nordeste e Centro-Oe:-:t ... · 
II - quinze por cento às unidades da Federação integrantes das regiões 

Sul e Sudeste. 

§ 1.0 Os coenficientes individuais de participação dos Estados e do Dis
trito Federal no FPE a serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, 
são os constantes do anexo único, que é parte integrante desta lei. 

§ 2.° Os critérios de rateio do FPE utilizados para o cálculo dos 
coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 
a vigorarem a partir de 1992 serão fixados em lei específica com base na 
puração do censo de 1990. 

§ 3.0 Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo 
anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta lei. 

Art. 3.° Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 
critérios de distribuição dos recursos do FPM. 
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.0 A lei estabelecerá os critérios de rateio do FPM, a vigorarem 
de 1992, com base na apuração do censo de 1990. 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: 
até o décimo dia do mês subseqüente; 

H - recursos arrecadados entre o vigésimo dia e o final de cada mês: 
até o décimo dia do mês imediatamente po.sterior ao subseqüente . 

Parágrafo único. São sujeito.s à correção monetária, até sua efetiva 
transferência, os recurso.s não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 5.° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação e acompanhará, junto ao.s órgão.s 
competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem . 

Art. 6.° A União divulgará mensalmente os montante.s dos impostos 
arrecadados e classificado.s para efeito de di.stribuição através dos fundos 
de participação e os valores das liberações por Estado e Município, além da 
previsão do comportamento dessas variáveis no.s três meses seguintes ao 
da divulgação. 

Art. 7.° A União, atravé.s do Mini.stério da Fazenda, e o Tribunal de 
Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competênCia, as 
normas e instruções complementares necessárias ao pleno cumprimento do 
disposto na presente lei. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mê.s subseqüente 
ao' de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

( " . Jus tificação 

A Constituição Federal, em seu art. 161, incisos H e IH, prevê a edição 
de lei complementar visando o disciplinamento da entrega dos recursos de 
que trata o seu art. 159 (fundos de participação e fundo.s constitucionais 
regionais) e o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas 
e das tran.sferências feitas em favor dos Estados, Distrito Federal e municí
pios. 

No que diz respeito, particularmente, aos recursos previstos na alínea 
c, do inciso I, do citado art. 159, relativos aos chamados fundos constitu
cionais regionais, (formado por 3% do Imposto de Renda e IPI e voltados 
financiamento aos setores prOdutivos do Norte, Nordeste e Centro-Oeste), 
iniciativa legislativa ora em curso supre a carência de regulamentação 
complementar, restando, pois, disciplinar a operacionalização dos fundos de 
participação, objetivo que se pretende alcançar com o presente projeto de 
lei complementar. 

Trata, especificamente, o proj eto, de estabelecer novos cOf;!ficientes de 
distribuição dos recursos do FPE, fixar prazos máximos para a realização 
das transferências de recursos pela União e regular a divulgação de dados 
sobre a matéria, ao tempo em que mantém os atuais critérios de rateio do 
FPM. Tudo isto na perspectiva de que, em 1992, quando já serão conhecidos 
os resultados do censo de 1990, tanto o FPE como o FPM poderão ser 
objeto de uma revisão de maior profundidade. 

No âmbito do FPE, os secretários de Fazenda e Finanças dos Estados e 
do Distrito Federal, depois de examinarem e discutirem exaustivamente a 
distribuição dos ganhos advindos da reforma tributária entre os Estados, 

• 
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decidiram encaminhar ao Legislativo proposta sobre a 
cursos do mencionado fundo. 

re-

Argúem eles que os critérios adotados sob o amparo da Constituição 
anterior, para o rateio do FPE, tiveram pequenos ajustamentos nesses últi
mos 25 anos e o objetivo de aumentar os efeitos redistributivos das rendas 
públicas, de forma a favorecer as unidades menos desenvolvidas do País, 
não foi plenamente alcançado. Por isso, decorridos todos esses anos, ainda 
persiste o consenso de que o grau de distributividade deve ser melhorado, 
sob pena de permanecerem ainda bastante acentuadas as desigualdades in
ter-regionais de rendas públicas. 

Nos debates entre os secretários estaduais de Fazenda e Finanças do 
País, realizados no período de outubro de 1988 a fevereiro de 1989, para a 
implantação do novo sistema tributário, concordaram todos os participantes, 
tanto dos Estados mais desenvolvidos quanto dos menos desenvolvidos, que 
deverá ser aumentada de 78 % para 85% a participação dos Estados do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste no FPE. Procura-se, dessa forma, distribuir 
melhor os ganhos da reforma tributária, vez que a ampliação da base de 
incidência do ICM beneficiará mais fortemente os Estados mais desenvol
vidos do País. 

optou-se através deste projeto, de acordo com sugestão unânime das 
Secretarias de Fazenda e de Finanças dos Estados, fixar-se, provisoriamente, 
os coeficientes individuais de participação de cada unidade da Federação no 
FPE. Isso porque os parâmetros básicos, população e o inverso da renda 
per capita, hoje desatualizados, não proporcionariam o grau de distribu
tividade que todos desejam. Em razão, por outro, das transformações signi
ficativas ocorridas na presente década, as quais estão afetando os perfis 
espaciais de renda e população, será prudente e benéfico para todos que os 
critérios de distribuição do FPE somente sejam revistos em profundidade 
depois de apuração do censo de 1990, com dados atualizados e melhor ava
liados após os dois primeiros anos de vigência do novo sistema tributário, 
o que também se propõe ocorra com o FPM. 

Assim, os índices estabelecidos na presente proposta foram obtidos a 
partir de alguns ajustamentos feitos nos atuais critérios, de forma a aumen
tar de 78 % para 85 % a parcela do FPE destinada ao Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e distribuído desigualmente esse adicional de 7% entre as 
unidades da Federação dessas regiões, beneficiando mais aquelas que, atual
mente, detêm menores índices. 

De outra parte, ao fixar os prazos máximos para a liberação dos 
rEcursos do FPÉ e FPM pela União, o proj eto visa, sobretudo, deIinir 
uma regra clara e precisa para a classificação das receitas e para o 
cálculo das transferências, evitando os impas.Ees e inquietações que, não 
raro, s urgem em volta dessa questão, com freqüent2S denúncias di! re
tenção indevida de recursos por parte do Governo Feder8.1. 

No caso, em particular, de atrasos nos repasses para os Estados, Dis 
trito Federal e' Municípios , estes serão corrigidos monetariamente, (':: 
modo que não se impute aos beneficiários qualquer prej uízo decorrent::: 
da corrosão inflacionária. 

Ainda na linha de uma m aior transparência no processamento dessas 
transferências, a presente proposição, r epetindo o que basicamente já dis
põe a Constituição (art. 162), disciplina o mínimo de publicidade sobre r 
matéria ao garantir a divulgação mensal de dados sobre os impostos ar ·· 
recadados e classificados para fins de liberação de recursos atravé_~ de 
FPE e FPM, além de previsões trimestrais sobre o comportamento dest -:.,; 
instrumentos. -

r 
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contribuindo para uma maior eficiência n a administr.acão dos fundos de 
participação e uma d1stribuição mais justa de seus recursos do ponto d e 
vista regional. 

Sala das Sessões, de junho de 1989. - Deputado FirmQ de Castro. 

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEM"'JiTAR 

N .o /89 

Acre . .. ... . . . .. . ............... ... .... . .. . ... . .. 3,4210 

Amapá . .. .. . .. .. .... . ........ . ... . .. ... ... . .. . . 3,4120 

Amazonas .. . .. .. . . . . . ...... ...... ... ... . .. . .. . . . 2,7904 

pa;rá . .. .. . .... ... . . .... . ....... . .. .. .... .. ... .. . 6,1120 

Rondônia . . . . . . . . . . . . . ... . .. . .. . . .. . ... .. ...... . . 2,8156 

Roraima .. .. . . .. . .. ... . . ..... . ..... . .. . .... . . . . . 2,4807 

Tocantins .. ... .. .. . ........... ... ..... .. .. . . . . . 4,3400 

Alagoas . ... . .. ... .. ...... ........ . ..... .. ... . . . . 4,1601 

Bahia . .. . .. ...... . . .. . .. . .... . . . . ....... ... .. .. . 9,39B2 

Ceará . . . . .. . .. .. . .. ....... . ...... . . .. . . ... .. ... . 7,3369 

Ma;ranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,2182 

Paraíba ...... . .. ... . . .... . .. . . .... .. ....... . .. . . 4,7889 

Pem'ambuco .. . .. . . . . . . . . .. .. .... . .... . .. . . ... .. . 6,9002 

Piauí ... ..... .. . .. .. . . ....... . .... ... . . ..... .. .. 4,3214 

IRia Grande do Norte . .. .... . . . . . . . . . .. . .... . . . . . 4,1779 

Sergipe .. . . . . ..... ............... . . .. ... . ...... . 4,1553 

Distrito Federal . .. .. . . . .. .. . . . .... .. . . .... . .. .. . 0,6902 

Golas' • ••• ••• o ' • • •• • •• ••• ••• • • •• •• ••• ••• •• •• • ••• •• 2,8431 

Mato Grosso . .. .... . .. .. . . ... . . . .. . . .. ........ . . 2,3079 

Mato Groso do Sul .. .. . . . . .. .. . .. . . . . . ... .. .... . 1,3320 

Espírito ,Santa .. .. . . . .. .. . ..... .. . . ......... . . . . 1,5000 

Minas Gerais . . .. . . . . . . .... .... . ... . . .. . .. . .. . .. . 4,4545 

Rio de Janeiro . .. . . .... ... .. . . ........ ........ . . 1,5277 

São Paulo . . . .. . . ... .. . ... . .. ........ .. . ........ . 1,0000 

Paraná .... .. ... . . . . . .. .... .. . . . . ...... .. . . . . . . . . 2,8832 

Rio Grande do Sul . . ........ .... . .. ..... . . . .. . 2,3548 

Santa Catarina . . ... .. ... ... . .. ..... ... . ...... . . 1,2798 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

OONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 
.. . . . . . ....... . . . ..... . .. . . .. ... ... . .... ........ . . . .. . .. . . . .. .. .... . . ..... . 

• 



• 

-5-

TíTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPiTULO I 

Do Sistema Tributário Nacional 
· . .... .. .... .. .. ... .. .. . ... ......... ... .. ....... .. . .. . ....... .. ... .... . . . . . 

SElÇA:O VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos 
de qualqU'er natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e s,ete 
por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de P ar
ticipação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois mteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Par
ticipação dos Municípios; 
· ...... .... . ..... . .. ... ........ . ..... ........ ..... .... . ........... .. .. .. . . 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
.............................................................. . . . . . . .. . . 

U - estabelecer normas sobre a entrega dos r·ecursos de que traÜ'·. o 
art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos 
em seu inciso I , objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre 
Estados e entre Municípios; 

UI - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cál 
culo das quotas e da liberação das participaçõ'es previstas nos arts. 157, 
158 e 159. 
· . ...... . ....................... . ... . . ... . ...... ...... .. .. ... ...... . ...... . 

Art. 162 . A União, os Estados , o Distrito Federal e os MU'nicípi ::s 
divulgarão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, C 3 

montante de cad-a um dos tributos arrecadados, os recurso.s r,ecebidos, os 
valores de origem tributária 'entregues e a entregar e a exprEssão numé
rica dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União s>erão discrimina
dos por Estado e por Município; os dos Estados, f>'Or Município. 
· .... . .............. .. .......... . ........................................ . 
· ......................................................................... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 
(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle 
das liberações dos recursos dos Fundos de Participação e 
dá outras providências. 

(ÀS COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE DESEN 
VOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E íNDIO; E DE FINANÇAS) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle 
das liberações dos recursos dos Fundos de Participação e tt outras providências. 

(ÀS COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE 
Jt;IM~)6 - (SE T /66) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 104/89 

"Estabelece normas sobre o cálculo, 

a entrega e o controle das libera

ções dos recursos dos Fundos de 

Participação e dá outras providen-

cias." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O cálculo, a entrega e 

o controle das liberações dos recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), de que tratam o art. 159, inciso I, alíneas a e 

b, da Constituição Federal, far-se-ão nos termos desta lei, conso

ante o disposto no art. 161, incisos 11 e 111, da Constituição Fe

deral. 

Parágrafo Único - Para os fins do 

disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das transferên 

cias, além do montante dos impostos nele referidos, os respectivos 

adicionais, juros, multa moratória, correção monetária e o produto 

da arrecadação da dívida ativa. 

Art. 2º - Os recursos do FPE e do 

FPM serão distribuídos da seguinte forma: 

I - oitenta e Clnco por cento 

unidades da Federação integrantes das regiões Norte, Norde s te 

Centro-Oeste. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - quinze por cento às unidades 

da Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

§ lº - Os coeficientes individuais 

de participação dos Estados e do distrito Federal no FPE a serem a

plicados até o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do 

Anexo Único, que é parte integrante desta lei. 

§ 2º - Os critérios de rateio do 

FPE e do FPM utilizados para o cálculo dos coeficientes individuais 

de participação dos Estados e do Distrito Federal a vigorarem a pa~ 

tir de 1992 serão fixados em lei específica, com base na apuração do 

censo de 1990. 

§ 3º - Até que sejam definidos os 

critérios a que se refere o parágrafo anterior, continuarão em Vl

gor os coeficientes estabelecidos nesta lei. 

§ 4º - Para os fins do disposto nes 

te artigo, integrarão a base de cálculo das transferências, além do 

montante dos impostos nele referidos, os respectivos adicionais, J~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o produto da arrecadação 

da dívida ativa. 

Art. 3º - Os coeficientes individu 

ais de participação dos Municípios no FPM a serem aplicados a cada 

ano serão calculados em razão direta da sua população e indireta da 

renda per capita, consoante a projeção anual de cada censo demográ

fico. 

Art. 4º - A União observará, a pa~ 

tir de lº de março de 1990, os seguintes prazos máximos na entrega, 

através de créditos em contas individuais dos Estados e Municipios, 

dos recursos dos Fundos de Participação: 

I - recursos arrecadados do primei 

ro ao vigésimo dia de cada mês: até o quinto dia do mês subseqüente; 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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11 - recursos arrecadados do vigé 

simo -primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo-quinto dia do 

mês subseqüente. 

§ lº - Até a data prevista no 

CAPUT deste artigo, a União observará os seguintes prazos máximos : 

I - recursos arrecadados do pri

meiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo-quinto dia do mês 

subseqüente; 

11 - recur sos arrecadados do vigé 

simo -primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo-quinto dia 

do mês subseqüente. 

§ 2º - São sujeitos à correção mo 

netária, com base na variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, 

os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 5º - O Tribunal de Contas da 

União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de Parti 

cipação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 

classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo Único - No caso de cria 

ção e instalação de Municipio, o Tribunal de contas da União fará 

revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Mu 

nicipios do Estado a que pertencem, reduzindo proporcionalmente as 

parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos do 
FPM. 

Art. 6º - A União divulgará men

salmente os montantes dos impostos arrecadados e classificados pa 

ra efeito de distribuição através dos Fundos de Participação e os 

valores das liberações por Estado e Muni cipio, além da previsão 

do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao da 

divulgação. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85J 
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Art. 7º - As proporções de 85% e 

15% passarão, respectivamente, a 65% e 35% após 10 anos de aplica 

ção, e ao coeficiente simples de que trata o § lº quando a renda 

per capita das regiões em questão se equipararem a menos de 1% de 

diferença . 

Art . 8º - A União, através do Mi 

nistério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas 

suas respectivas áreas de competência, as normas e intruções com

plementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto na pre

sente lei. 

Art. 9º - Esta lei entrará em Vl 

gor a partir do primeiro mês subseqüente ao de sua publicação. 

Art . 10 - Revogam-se as disposi-

ções em contrário . 

Sala das Sessões, em 

/' 7 2 l /\/V ~7 
Deputado MUSS 

/ 
I 

GER 20.01.0050.5 - (SET/ 85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 104/89 

ACRE ...................................................................................................... 3,4210 

AMAPÁ .................................................. 3,4120 

AMAZONAS ............................................... 2, 7904 
, 

PARA ................................................... 6.1120 

RONDONIA .............................................................................................. 2 .. 8156 

RORAIMA ................................................ 2,4807 

TOCANTINS .............................................. 4,3400 

ALAGOAS ................................................................................................ 4,1601 

BAHIA .................................................. 9,3962 
, 

CEARA .................... ................................................................................ 7,3369 

MARANHÃO ............................................... 7,2182 

PARAÍBA ................................................ 4,7889 

PERNAMBUCO ............................................. 6,9002 
, 

PIAUI .................................................................................................... 4,3214 

RIO GRANDE DO NORTE .................................... 4,1779 

SERGIPE ................................................ 4,1553 

DISTRITO FEDERAL ....................................... 0,6902 
, 

GOlAS .......... . ....................................... 2,8431 

MATO GROSSO 

MATO GROSSO DO 

ESPÍRITO SANTO 

SUL ........................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

MINAS GERAIS ........................................... 4,4545 

RIO DE JANEIRO ......................................... 1,5277 

SÃO PAULO .............................................. 1,1000 

PARANÁ ................................................. 2,8832 

RIO GRANDE DO SUL ...................................... 2,3548 

SANTA CATARINA . ........................................ 2,2798 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 1989. 

"Estabelece normas sobre o cálculo, a 

entrega e o controle das liberações 

dos recursos dos Fundos de Participa 

ção e da outras providências." 

Autor: FIRMO DE CASTRO 

Relator : MUSSA DEMES 

R E L A T Ó R I O 

O Projeto disciplina o cálculo, a entrega e o con-

trole das liberações dos recursos dos Fundos de Participação na 

urrecadação do IR e do IPI . 

Atribui ele oitenta e cinco por cento aos Estados 

do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e quinze por cento aos Estados do 

Sul e do Sudeste no Fundo de Participação dos Estados.Fixa ainda o 

coeficiente de participação de cada Estado nos exercícios financei 

ros de 1990 e 1991, determinando que a partir de 1992 esse coefi

ciente seja fixado em lei específica com base no censo de 1990. 

Em relação ao FPM mantém, até o exercício de 1991, 

os atuais critérios de distribuição de recursos, deixando que a lei 

fixe, a partir de 1992 e com base no censo de 1990, os novos crité 

rios. 

Estabelece também os prazos máximos para entrega, 

pela União, dos recursos do FPE . 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 85) 
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, 
O Projeto mereceu nest~ Casa regime de urgência e 

foi aprovado em reunião da Comissão de Fina,ças levad3 a efeito no 

dia 25.10.89, incorpora ndo -se a ele emenda de minha autoria que dis 

ciplinou também a entrega aos Municí pi os, pela União e pelos Esta

dos, dos tributos partilhados com aquela esfera de poder. 

Encerrados os trabalhos na Comissão surge Emenda 

Substitutiva apresentada pelo próprio autor do Projeto, Deputado 

Firmo de Castro, deferida pelo Presidente da Câm a ra em Exercício, 

Deputado Inocêncio Oliveira, objetivando incluir no rateio os en

cargos, correção monetária e produto da arrecadação da dívida ati

va dos tributos qU2 compôem o Fundo, reduzindo os prazos c!c entre

ga 8m SU3 partilha e fixando atualização monetária, pelo BTN fis

cal, quandJ os recursos não forem liberados até as datas previstas. 

Volta, assim, o Projeto a esta comissão para nova 

apreciação. 

Ganhou corpo, ao longo desse período, especialmen

te nos Municípios mais pobres do país, o sentimen to de que o FPM, 

a exemplo do FPE, deve funciollar como um Fundo de Equ a lização. 

Esse pensa~e~to faz sentido na medida ~ m que nln-

.. guem vive nos Estados e sim nos Municípios. Assim se os Estados do 

Sul e Sudeste têm base econômica para abrir mão de uma parcela de 

sua receita partilhada em favor dos situados nas regiôes mais po

bres - Norte, Nordest~ e Centro-Oeste -, é certo que os Municípios 

ali situados, ond e d~ fato acontece a geração da receita, ta~bém o 

têrn, podendo idêntico tratamento ser adotado entre eles. 

Ademais, a experiência vivida neste primeiro ano 

de vigên c ia do novo Sistema Tributário revelou que os ganhJs, não 

só nos Est a dos, mas tam~ém no s Municípios do Sul e Sudeste, são 

significativ~~ente mais expr es sivo s dD que na.s demais regiô es . E 

isso se explica facilmente. Enquanto a esmagadora maioria do s Muni. 

cípios do Norte, Nord es te e Centro-Oeste é obrigada a viver quase 

que exclu s ivam2nte do FPM, por absoluta falta de base econô mic a pa 

ra cobrar os tributos que lhe foram atribuído s pela Constituição, 

Gf:n 20.01.00,,0.5 -(SET/85) 
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Os Municípios mais ricos - Sul e Sudeste, também em sua esmagadora 

maioria,mercê de uma economia bem mais fortalecida, os cobram efi

cazmente, e em muitos deles a receita própria é bem superior às 

transferências federais. 

v O T O o O R E L A T O R 

Por essas razõe s , preferi apresentar à consid e ra 

ção de meus pares novo substitutivo, no qual incorporo a s mudança s 

introduzida s pelo companheiro Firmo de Castro e introdu zo , em rela 

ção aos Municípios, os mes mos percentuais e =rité ri os 

com qu e ele contempla os Estados. 

de rateio 

Sala da Comissão , em 22 de novembro de 1989 . 

/ 

//v1..~ v 
Deputado~ D-E-~-+E-S

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104-A, de 

(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

Estab lec~ normas sobre o cálculo, a ent rega e o con 

trole das liberações dos recursos dos Fundos de Par

ticipação e dá outras providências;tendo parecer, da 

Comissão de Finanças, pela aprovação, com emendas ao 

tt Substitutivo do autor, contra os votos dos Srs.Arnal 

do Martins, Fernando Bezerra Coelho e, em separado, 

do Sr. Mussa Demes~ Pendente de parecer da Comis são 

de Constituição e Justiça e Redação . 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, de 1989, a q ue 

se refere o parecer 

GER 20.0 1.0007.6 - ( SET/66) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

POJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 104, DE 1989 

(Do Sr. Firmo de Castro) 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de Participação, e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Fi
nanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos 

do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que tratam o art. 159, 
inciso I, alíneas a e b, da Constituição, far-se-ão nos termos desta lei, con
soante o disposto no art. 161, incisos II e IlI, da Constituição. 

Art. 2.° Os recursos do FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
I - oitenta e cinco por cento às unidades da Federação integrantes 

das regiões Norte,. Nordeste e Centro-Oer;t.f\~ 

II - quinze por cento às unidades da Federação integrantes das regiões 
Sul e Sudeste. 

§ 1.0 Os coenficientes individuais de participação dos Estados e do Dis
trito Federal no FPE a serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, 
são os constantes do anexo único, que é parte integrante desta lei. 

§ 2.° Os critérios de rateio do FPE utilizados para o cálculo dos 
coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal 
a vigorarem a partir de 1992 serão fixados em lei específica com base na 
puração do censo de 1990. 

§ 3.° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo 
anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta lei. 

Art. 3.° Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 
critérios de distribuição dos recursos do FPM. 
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§ 1.0 A lei estabelecerá os critérios de rateio do FPM, a vigorarem 
a parti de 1992; com base na apuração do censo de 1990. 

Art. 4.° A União observará os seguintes prazos máximos na entrega dos 
recursos dos fundos de participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia.. de eMa mês: 
até o décimo dia do mês subseqüente; 

H - recursos arrecadados entre o vigésimo dia e o final de cada mês: 
até o décimo dia do mês imediatamente posterior ao subseqüente. 

Parágrafo único. São sujeitos à correção monetária, até sua efetiva 
transferência, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 5.° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas A 
referentes aos fundos de participação e acompanhará, junto aos órgãos • 
competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem . 

Art. 6.0 A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos 
arrecadados e classificados para efeito de distribuição através dos fundos 
de participação e os valores das liberações por Estado e Município, além da 
previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao 
da divulgação. 

Art. 7.° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de 
Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as 
normas e instruções complementares necessárias ao pleno cumprimento do 
disposto na presente lei. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mês subseqüente 
ao de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, em seu art. 161, incisos H e IH, prevê a edição 
de lei complementar visando o disciplinamento da entrega dos recursos de 
que trata o seu art. 159 (fundos de participação e fundos constitucionais 
regionais) e o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas 
e das transferências feitas em favor dos Estados, Distrito Federal e municí
pios. 

No que diz respeito, particularmente, aos recursos previstos na alínea e 
c, do inciso I, do citado art. 159, relativos aos chamados fundos constitu
cionais regionais, (formado por 3% do Imposto de Renda e IPI e voltados 
financiamento aos setores produtivos do Norte, Nordeste e Centro-Oeste) , 
iniciativa legislativa ora em curso supre a carência de regulamentação 
complementar, restando, pois, disciplinar a operacionalização dos fundos de 
participação, objetivo que se pretende alcançar com o presente projeto de 
lei complementar. 

Trata, especificamente, o projeto, de estabelecer novos coeficientes de 
distribuição dos recursos do FPE, fixar prazos máximos para a realização 
das transferências de recursos pela União e regular a divulgação de dados 
sobre a matéria, ao tempo em que mantém os atuais critérios de rateio do 
FPM. Tudo isto na perspectiva de que, em 1992, quando já serão conhecidos 
os resultados do censo de 1990, tanto o FPE como o FPM poderão ser 
objeto de uma revisão de maior profundidade. 

No âmbito do FPE, os secretários de Fazenda e Finanças dos Estados e 
do Distrito Federal, depois de examinarem e discutirem exaustivamente a 
distribuição dos ganhos advindos da reforma tributária entre os Estados, 
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decidiram encaminhar ao Legislativo proposta sobre a distribuição dos r S'~J. 
cursos do mencionado fundo. --'---

Argúem eles que os critérios adotados sob o amparo da Constituição 
anterior, para o rateio do FPE, tiveram pequenos ajustamentos nesses últi
mos 25 anos e o objetivo de aumentar os efeitos redistributivos das rendas 
públicas, de forma a favorecer as unidades menos desenvolvidas do País, 
não foi plenamente alcançado. Por isso, decorridos todos esses anos, ainda 
persiste o consenso de que o grau de distributividade deve ser melhorado, 
sob pena de permanecerem ainda bastante acentuadas as desigualdades in
ter-regionais de rendas públicas. 

Nos debates entre os secretários estaduais de Fazenda e Finanças do 
País, realizados no período de outubro de 1988 a fevereiro de 1989, para a 
implantação do novo sistema tributário, concordaram todos os participantes, 
tanto dos Estados mais desenvolvidas quanto dos menos desenvolvidos, que 
deverá ser aumentada de 78 % para 85% a participação dos Estados do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste no FPE. Procura-se, dessa forma, distribuir 
melhor os ganhos da reforma tributária, vez que a ampliação da base de 
incidência do ICM beneficiará mais fortemente os Estados mais desenvol
vidos do País. 

optou-se através deste projeto, de acordo com sugestão unânime das 
Secretarias de Fazenda e de Finanças dos Estados, fixar-se, provisoriamente, 
os coeficientes individuais de participação de cada unidade da Federação no 
FPE. Isso porque os parâmetros básicos, população e o inverso da renda 
per capita, hoje desatualizados, não proporcionariam o grau de distribu
tividade que todos desejam. Em razão, por outro, das transformações signi
ficativas ocorridas na presente década, as quais estão afetando os perfis 
espaciais de renda e população, será prudente e benéfico para todos que os 
critérios de distribuição do FPE somente sejam revistos em profundidade 
depois de apuração do censo de 1990, com dados atualizados e melhor ava
liados após os dois primeiros anos de vigência do novo sistema tributário, 
o que também se propõe ocorra com o FPM. 

Assim, os índices estabelecidos na presente proposta foram obtidos a 
partir de alguns ajustamentos feitos nos atuais critérios, de forma a aumen
tar de 78 % para 85 % a parcela do FPE destinada ao Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e distribuído desigualmente esse adicional de 7% entre as 
unidades da Federação dessas regiões, beneficiando mais aquelas que, atual
mente, detêm menores índices. 

De outra parte, ao .fixar os prazos máximos para a liberação dos 
recursos do FPE e FPM p ela União, o proj eto visa, sobretudo, definir 
uma regra dara e precisa para a classificação das receitas e para o 
,cálculo das transferências, evitando os impasses e inquietações que, não 
raro, surgem em volta dessa questão, com freqüentes denúncias de re
tenção indevida de recursos por parte do Governo Federal. 

No caso, em particular, de atrasos nos repass·es para os Estados, Dis
trito Federal e -Municípios, estes serão cor,rigidos monetariamente, de 
modo que não se impute aos beneficiários qualquer prejuízo decorrent " 
da corrosão inflacionária. 

Ainda na linha de uma m aior transparência no processamento dessas 
transferências, a presente proposição, repe tindo o que basieamente já dis · 
põe a Constituição (art. 162), disCiplina o mínimo de publiddade sobre a 
matéria ao garantir a divulgação mensal de dados sobre os impostos al'
recadados e classificados para fins de liberação de recursos através do 
FPE e FPM, além de previsões trimestrais sobre o comportamento dest.es 
instrumentos. 
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Sala das Sessões, de junho de 1989. - Deputado Firmo de Castro. 

ANEXO úNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.o /89 

Acre ...... . . . ............ . . . ............. . . ... . . 
Amapá . . . . . ... . ......... . ............. .. .... . .. 

Amazonas . . . .. . ... . ..... . .. . .. . ............. .. . . 

Pllirá ... . . .. ..... . . .. .......... . .. .. . ... . ....... . 

Rondônia .. ...... . .......... . . ...... . . . ......... . 

Roraima ..... . .. . .. . .. . . . ... .. . . . . .. . ....... . . . . 
Tocantins . . ... " . , .. . ... . . . ......... . . . ..... , . . 

Alagoas .. .. . . . .. ...... . ....... . ..... . . . ....... . . 

Bahia .... . . .. .. . ... . .... .. .. . . .. ..... . ... . .. . .. . 

Ceará ... . . .. . . ...... . ........... . ...... .. .... . . . 

Maranhão . .. . ... . ..... . ..... . . .. ............. . . 

Paraíba 

Pernambuco . . . ... .. . .. ............ . .... . ..... .. . 

Piauí 

Rio Grande do Norte . . ... . ........ .. ........ ... . 

Sergipe 

Distrito F ederal . . .......... . .. . . . . . ............ . 

Goiás 

Mato Grosso ..... .. . . .. . ... . . . ..... . . . ...... . .. . 

Mato Groso do Sul ... .. .. . ..... . .... .. . . ..... . . . 

Espírito _Santo . .. . . . .. . ... . . . ....... . ....... . . . . 

Minas Gerais . . . . .. . .. . ... . .. . .. . . . .... . .. . .... . . 

Rio de Janeiro . .. . . .. ... . .. ...... . .. . ......... . . 

São Paulo . ................ . ....... . . .. .... .. .. . . 

Paraná . .... .. .. .. ..... . . . . . ..... . .... . ......... . 

Rio Grande do Sul ........ . ........ . . . ....... . 

Santa Catarina . . ......... . ........... .. ... .. .. . 

3,4210 

3,4120 

2,7904 

6,1120 

2,8156 

2,4807 

4,3400 

4,1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 

2,8431 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

1,2798 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇãO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 
. .. ...... . . . .......... . ........ . ... . ... . . . . . ... . ........ . . .. ..... . .. . . .. . . . 
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TíTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPITULO I 

Do Sistema Tributário Nacional 
· . ..... . .. ... ............ . . . ..... ... . . . ... .... ... .. ..... ... .. ... .. ...... .. . 

SEÇãO VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
· .. .. . . .. ..... ... ..... ...... ..... .. ... ... . ... ... .................. . .. . .... . 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e &ete 
por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Par-
ticipação àos Esta;dos e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Par-
ticipação dos Municípios; 
· ................................................................ . .. . . . .. . . 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
· . ~ ....... .. . .. .... .... ... .. . ...... . .. ... . ....... ..... . .. .. . . .. .. . . . . . . ... . 

TI - estabelecer normas sobre a 'entrega dos recursos de que trata o 
art. 159, especialinente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos 
em seu inciso I , objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre 
Estados e entre Municípios ; 

rn - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cál·· 
culo das quotas e da liberação das participações previstas nos arts, 157, 
158 e 159. 
· ......................................................................... . 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
divulgarão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, üs 

_ montante de cad'a um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os 
_ valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numé

rica dos critérios de rateio. 

Parágrafo úni'co. Os dados divulgados pela União serão discrimina
dos por Estado e por Município; os dos Estados, por Município. 
· . .. . .. .. ..... ...... .. ...... .... .. ..... .... ........ .. . . ...... .. .. .. . . . ... . 
· . ... . ... .. .. .. .. . ......... .... ................. .. .. ... ... .. .......... .. .. . 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente: 
Requeremos, nos termos regimentais, urgência para tramitação do Pro

jeto de Lei Complementar n .O 104, de 1989. 
Sala das Sessões, 25 de outubro de 1989. - Ibsen Pinheiro, Líder do 

PMDB. - Plínio Arruda Sampaio, Líder do PT. - José Lins, Vice-Líder do 
PFL. - Aldo Arantes, Vice-Líder do PC do B. - Artur Lima Cavalcanti, Vice
Líder do PDT. - Robson Marinho, Vice-Líder do PSDB. - Gerson Peres, 
Vice-Líder do PDS. - Arnaldo Faria de Sá, Vice-Líder do PRN. 
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Exm.o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Na qualidade de autor do Projeto de Lei Complementar n.o 104, em tra
mitação nesta Casa, solicito a V. Ex.a a substituição da referida proposição 
pela emenda em anexo, nos termos regimentais e normas vigentes. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. - Deputado Firmo de castro. 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.o 104 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de Participação, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: e 
Art. 1.0 O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos 

do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), e do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM) , de que tratam o art. 159, 
inciso I, alíneas a e b, da Constituição, far-se-ão nos termos desta lei, con
soante o disposto no art. 161, incisos II e IlI, da Constituição. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, integrarão a 
base de cálculo das transferências, além do montante dos impostos nele 
referidos, os respectivos adicionais, juros, multa moratória, correção mone
tária e o produto da arrecadação da dívida ativa. 

Art. 2.° Os recursos do FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

I - oitenta e cinco por cento às unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - quinze por cento às unidades da Federação integrantes das re
giões Sul e Sudeste. 

§ 1.0 Os coeficientes individuais de particição dos Estados e do Dis
trito Federal no FPE a serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, 
são os constantes do anexo único , que é parte integrante desta lei. 

§ 2.° Os critérios de rateio do FPE utilizados para o cálculo dos coefi
cientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal a vi
gorarem a partir de 1992 serão fixados em lei específica, com base na apu
ração do censo de 1990. 

§ 3.° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o artigo 
anterior, continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta lei. 

Art. 3.° Ficam mantidos, até o exercício de 1991, inclusive, os atuais 
critérios de distribuição dos recursos do FPM. 

Art. 4.° A União observará, a partir de 1.0 de março de 1990, os se
guintes prazos máximos na entrega, através de créditos em contas indivi
duais dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: 
até o quinto dia do mês subseqüente; 

II - recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada 
mês: até o vigésimo-quinto dia do mês subseqüente. 

§ 1.0 Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os 
seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: 
até o décimo-quinto dia do mês subseqüente; 
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II - recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao final de cada 
mês: até o vigésimo-quinto dia do ms subseqüente. 

§ 2.° São sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bô
nus do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos pre
vistos neste artigo. 

Art. 5.° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos 
competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único . No caso de criação e instalação de Município, o Tri
bunal de Contas da União fará revisão dos coeficientes individuais de parti
cipação dos demais Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proa porcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar 

.. recursos do FPM. 

Art. 6.° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos ar
recadados e classificados para efeito de distribuição através dos fundos de 
participação e os valores das liberações por Estado e Município, além da 
previsão do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao da 
divulgação. 

Art. 7.° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de 
Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as 
normas e instrução complementares necessárias ao pleno cumprimento do 
disposto na presente lei. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor a partir do primeiro mês subseqüen
te ao de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1989. - Deputado Firmo de Castro. 

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 

Acre . ..... ... .. ... ......... ... ............ ........ ............ . . 

Amapá ......................................................... . 
Amazonas . .. .. ... .. ........ ... .. ......... ..... ......... ........ . 

Pará ................................. . ......................... . 
. Rondônia ...................................................... . 

Roraima .......... ......... ........ .. . ....... .. .. .......... .... . 

Tocantains ..................................................... . 
Alagoas ................................................ . ....... . 

Bahia ............... . .............. '.' ................. " ...... . . 
Ceará .. . . ... ...... . ... ' . ' ....................................... . 
Maranhão ...... ......... . .. : ................................... . 

Paraíba ........................................ . ............... . 
Pernambuco .................. .. ....... ......... ... ............. . 
Piauí ........................................................... . 
Rio Grande do Norte ........................................... 
Sergipe ...................... ... .......... ... .. .. . .... .. ........ 
Distrito Federal ........ ... ....... . ...... ..... ................. . . 

/89 
3,4210 

3,4120 

2,7904 
6,1120 

2,8156 

2,4807 
4,3400 

4,1601 
9,3962 

7,3369 

7,2182 
4,7889 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 
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.... ...... . . ... ... .... . ... .. ........... ..... .............. . 

Mato Grosso ............. .. ..................................... 

Mato Grosso do Sul "" ."" """ ." .,." .. , ... ,.,."" .... ,., 

Espírito Santo "."., .. " "", ... "" , .. ,., .. " .. , .... , .... ', .. . 

Minas Gerais , . .. ..... , ... .... .. , .............................. . 

Rio de Janeiro ,' ... ,., ... , .. ...... ... , .......... , .... . ,., ... , .. . 

São Paulo ..... , . . .. , .. , ..... ,., . .. ....... , ..... ' ." .. , ....... . . . 

Paraná .. .......... , .......................................... . . . 

Rio Grande do Sul .. , .......................................... . 

Santa Catarina .................. .... ....... ............... .. .... 

Of. n.O 269/89 

2,8431 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

1,2798_ 

Brasília, 26 de outubro de 1989 

Senhor Presidente: 

Diante do que dispõe o art. 32, VIII, alínea a, deI, o Projeto de Lei 
Complementar n,O 104, de 1989, que "estabelece normas sobre o cálculo, .'l. 

entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos de Participação, 
e dá outras providências", é de exclusiva competência desta Comissão. 

Ocorre que a proposição em referência foi distribuída a Comissões 
alheias a essas atribuições. 

Em vista do exposto, solicito a V. Exa rever a distribuição feita ante
riormente, a fim de que a parte de mérito seja examinada exclusivamente 
pela Comissão de Finanças, 

Cordiais saudações. - Deputado Francisco Dornelles, Presidente . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104-A, 

(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

de 

t?r ( 

19 ~~ 
( 

" 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o con 

trole das liberações dos recursos dos Fundos de Par

ticipação e dá outras providênciasitendo parecer, da 

Comissão de Finanças, pela aprovação, com emendas ao 

Substitutivo do autor, contra os votos dos Srs.Arnal 

do Martins, Fernando Bezerra Coelho e, em separado, 

do Sr. Mussa Demes, Pendente de parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, de 1989, a que 

se refere o parecer 

GER . 20.0,.0007 .0 - (SET/BO) 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 104-A, DE 1989 

(Do Sr. Finno de Castro ) 

Estabelece normas sobre o cálculo , a entrega e o con 

trole das liberações dos r'ccursos dos Fundos de Par

ticipação e dã outras providências; tendo parecer,da 

Comissão de Flnanças, pela ap r ovação , com emendas ao 

Substitutivo do autor , contra os votos dos SrS ."rnal 

do Martins, Fernando Bezerra Coelho c , em sep~rado , 

do Sr . Mussa Demes. Pendente de parecer da Comissão 

de Constituição e JJstiça e Redação . 

{PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 10 4, de 1989, a que 

se refere o parecer. 

() l'Ulll-:i'I'I'-."11 Nariollal tlN'1, 1;\" 

Alf () c :'dr'IJlo. :t \'I\I I IT I I 11 ("('1111 " l° tia" lilu' I :H;r,"" d.,,, !f 'r' lr q, 

I hl 1'1111111\ ti,> " :III II' I)!:II;:\II d \l~ l-.!.,.!" 1° dOI 111'Jdl" V,d 'l:oI 11,'1'1-:1 11" 
F I11Hlo di' 1';l!lldp:I';ltI ti",', f\ll1l1i"I)""'" ' 1'1'\1 ' ti, 'I 'j" Ir :II:1I1I "art 1,'1 
illri!,;n I. altn~';Ls a l' IJ. tia Con .... tduH,.I", lar ... ,' ;10 !lWi kl/lLU'~ d,,~ta lt'l, {'r!l, 

soante (J chspo.-;to nl ) art 161, mrl:-i/)S 11 {' 111. da Cons t ltUlt;,lIl 

:\1' . ::!" (h l"t'('\Irsos ( lo F'I'P. ""L-tO di"'Jllluido<; da o..,l·gllin l, ' Í'lrrJl:\' 

uilclIl;1 (' I' irwn po)" ,.nl" 1I11Id:ld. 

{tis !l'bi\I~':-; "Jllllt l"lonh' 11' I' C, lIl!'1 U,""" 

II fjUin/l' por ('('utn i\s u!!idadl's d.1 j·,'d"I:U.·.lo 1II1f'~I<I!1'I."' d,t.-; Ilgl 
Sul t' Sudest" 

~ I ()o.. ("l('lIrl: IP!1I, 11lr!1\ld'I;',1< pl"II'q" I' " 

11111,1"11.01,11'.,1'1'1.:1 1'111 "I", ,,"""'1'1 
~ao o: 1·1I1I ... I;LI'I,· ... 01" drll'XtI IUI"" 'I'I! I " lIi ~'I !I 

~? 0.- (·ri',·no.... I, 
{·lll'fir·"!lh ... 111111\11111.11 ... d, 

1;"'" I .. FI'I' 
] ';11 I I" '1'.1 ,01 .. 

. tI , . , . 

,,01 I I 

"lI 1l"1 

" ) . 
;1 \'11'''1:1I, 11\ ,I 1'''1111 d, ]'1'1"' "r,'" 11\.1,)" 

pLII;I\;:'" li .. "'11:-'0 d, I!/'/o 
,,, ]. 1 ' I" ,·tI .. r "1, li 

~ 3" Att' qUI' :-'t'1<1I1I tldllllfln .... c. ... enl"IIO .... :t '!,JI' ,'o "'I. I 
anterior. cOlllinlLII:'tn 1'11\ \ ·!\.:O] IIS t'llI'fiei.,!l),· .... ,· ... lah' ,f"'loI I' 

,\rl ~" 1-'11':1111 LIl;llltid" ..... 01,' " I XI'H'U'jo {li 1!1"] 1111 I( 

11{'lh'S til' dl~tlllJLII~·;\() do, .. II ', 'IU""'" do J,' j ~ .r..! 

;\ Ir l 1' ... I;lh,·I, "1'1 I ('1,1 I I I ' I' "1:1 I. I 1'1 

:1 p:1l11 ti,· 1!1'1'. ("1]11 I>:! .(. 11.1 '1'111" ,u d· I, " d,' ]"'" 

\ I ] \ [1111 I" .. 1, 

1<1' I"" ,]" ),110]", d, I'. I 11 .'" 

1,'I'III'IS,ll" d:loI, d, 

II ,,'11I ,o.: 11 11'1' d. [, ,"" 
atp I) d, cinto dIa do !ll! 11 li' 11\ 

Pai I Ilf(l LIIII"/I S"O·] ;1 

[],m ... [1 \I' I " .... " '0 " 

( 1 '11'[' II 

I' 1111 I 
,', 'I, " I, 

\ I' ,: 

:I!]' ,,,l<' 
, \'1 I fI 

1'1.\ ilwlI 

1I11 • I')' ' I1 

I I \ ... " ti" ""llq ,11:,,", 
tI.L I t \ 11· :1' 11 

,\tt 7 1\ 
( '(lII1.I'" 11.1 t'l 

l '111 I' 

11, I " 1],11 

I t)~11 

011'[ 1,.1, 
" 1I , ... ] [11' , ,.", "I 

11:1 1'1' ,11 , I, I 

1 11I1'1:\(lr,< ] 

f ., " 
,. 

'" 
oi. 

,]n \1' 

'" 'r,1O 11':01' 

'~l' !IV I ], 1 

11, I"~ 

" ,. 

I " .. , ,. 
, . 

1 I" 

" 

Ar' B" ,·: ... 1:\ I,'i l'nll:lI.( t'lIl \"IgIII :1 I IllI d" JllHII' 11" :.. 

;lO dtO ... 11.1 lllllJlic<lt:,IO 

.I11 " ldll 1\ .t " 

.\ (" '!l i I' 1.(,'11) ,.', I.], 
d,' !to I ""1111'11' ])1'1;',11' '.'1 I\fl 

fl'l I, 11·, " "11 I' I 'I , 

I' '1 
, .11 'I! 

I "lO! 
I' ,: • 11. 1 '" ,I' "'11]1. 111 'I' ,I 

1'01 '." 11 
11 F" , 01, 1.'] , , 

"" 

" ' . 
.' 

'1' " 

, '" 

"1' I 

<I. 

'1 • I 'I 

, 1" [. 

'1. , 11' 

,[ '1 t' I', 

, ri ..... '].ll.,[,·rt'IH'],I'" !t'I'a' '111 /"., .I, d· DI' 1 I j. '1 I '",j''' 
)'1' " 

f\;" qll.· ,11.' ]"""1'110. I' ti' li" '! ,'I 

t'. d,) LI I' I, ,in L·I!.! In '1 ,,' I 

, ] I' " I oJ I [ I] '1' rn I ,r:~ 

,. I 

11'1 , 1/. , .. , " " , , ,,,., 

;. I 1'" 

" 

,'IO]III'~,III( 11[;\!. Il· ... I. " 1:111. ] "~o 
I':nlit-II':H':HI. obitll\'o qll' .... , 
I,,! ("llllJ1lt'!!!"'II:tl 

,'1 "'1' 1 
111 ":"1"1 I : .. :, I "l'!r 

" 

1' 1'.11.1. ''''; 1!'{'I!!I'd!!H'IIII' 11 1.11'"],, ',1" 

r11 ... tnhlllC':ltl {I '<; n'{'III"'II'" d, 1'1' 1' 1'1 / I 

C L, 1I :111""'1 I ·'wi:' .... ti, r. ,,''1' I ! ,..1.1 I 1 ti, 'fi' ), 
'lIhll :t 111;11,· l:t. :1" ], 11111" "111 '1'1,. " "oi, 111 • 

" "'\1 l'lIdo I"'!to 11:1 ,"','/". I\,r ri,· 'I'" lU "I,' 
I' ... \'t·' ... ultad I' lil' ("11"1 ti. I'I'I!!.' j '" "L 
ob.l('to dc ull .a rc\'i S: tO tlt· lll:tiur PI"IIIII{tltLldl' 

',. 
II 'I!' 

di "11,;' 

] I "r I" I p,. d, 

" I I ,oi, 
rll' " I' I' ,1\1 11''']' 

:'J 
hClq 

J' I rI'I 
• ,." I" 
; . ... , 

No Úlllhill do FPF' " ...... " (' irII ' .111' t, F 1I IH .L 1 .1 !.' L d·, F,' 'lfI.' e 
do 1>1"] 11 10 1·,·(It'r:t1 (kfl"l I '" 1':~;Oljlll '1'111 ,. ti "'.1' In 1·.,.!lh·]~:1 I nl. n 
Ih. 'nbUlI,,-;tO (10<;; g: lI ll!n<; :111\111110 .... ti I ), t'lI I Illhnlni:1 11111{' q I' .ul., .... 

Ih'l'uh: 1\1 • 111'.1111'1111. r ;((1 ]., 1:/'0.1:111\ 1'1"1"1" 1.1 ,Ior,., dl.,1 IIJIIII ,,f,, I' 

1'11]._11. do I 1t·!\t·I"lrdd" !llndu, 

,\ r.~Ul'!ll de" <tIl!' , ... { 'Ii! :jPo.; I ';ulo<; .... I, ti ,!lnl' 1"0 <l (' ':"]1 ',1'1 

;1Illt' l iOI", jl;l]'a n LI'I H' tio FI'1';. : 1\1'1.1111 !l' 'til' .1'1 ' '11. 11 ' ''" I 'l' li 
In,,!, :!~ :\ ])<).<; l' (l ol'Jt'l'\'O til' l lLlIlII'lI .11 u ... ,I, I" 1 li :1) 1 I' !"l.d.l'" 
publicas di' fl ' ]m" a fa\'o!"t'I'PI" as I1lljd~Hlr o.; 111,'1 'lo.; lI! '" 'l 'C]',I'!' 'h !' I]" 
n,IO fO I pll'll,l!lH'!ltt· all·'lIl!.;aclu. Pur 1 ...... 0 d,'c·rlll"I"o.; l'ld():- , .............. ']i ,u .• I .. 
Jll·r . .;i!'lt, o Cllnsl'n~O dto Ijlll' o glau 1\1' dJ ... :rib]llJ a!:t,lt (1\'\1 ... ' I 11' ) 'l.'1 , 
~Ol) !WIl:1 dt' !ll'rill;.IlI' .... I'II'l'l ;1) 1It!a ",I:~t:tlllt' :\I'I·!lIll<t(\;,'; :~-; d, .1!.',lllitl: ·1,· ... In· 
l!'r-I"t':':loll:li~ de ]l'llt!a.'i publll'ao.; 

~ ". dl'\1:"O'" l'lI' f C 

l"jJ";. I .1 1r. ."1,, ,." I"'! "I" 10- "'11 1111 

,,,1:1111.11 

I, "1:' 
11 11 p1:r I 1 I" <I" JloI\"'" li I IlrI 'I' 'fI 

1:'11111 oIp ... r; ..... ,d" ... I'I:\!", d, '. ""'!','(I ". 
tl"\"I.1 ... ,'1 .1I111H"II!.lcI d ,' lO ' ".11'; 
'l 'II'.· '""Id, ], , ( "'11]11' (I, 1. 11 " I ']'~ 

1Ilt'11I"1 "" 1':lIdl" 01.1 (,1"1111 I I I 1[, I til,' 

" 

IIlt'Il!t-tll·.1 li .. ]t':-'l IJt"11t Ih 1.1].1 111,11 )"1 t. "" I" 

\']du~ d" P. Il'" 

01'loIU'!-o,· ,t!]:I\'I" 11' It' pnIJ'" d, ,I 

s.,·rl"l' 1];1." di' F I."llld: t· li. ":11.111 I • 
o .... ('IWIII';,·1I1I' ... ilJ 11\ 11111:110.,; d, 1.11"/' I d, 

}o 'pr: 1.'''0 P0f'{IUl' 11:-' ';II.IIl]t··]fJ~] J(' I J L J I 

Iwr ('apita. !lOll' dl'<:alllal!/,Idos. n I I)(OP(II'" 
Ih'idadl' qUL' todo ... dt,,;, .IõLlll Vil! 1:\'.111, JlIII" rlljll' 
1]1":\[1\:1 .... . 1('01"11(1:1 ... na 1'1"""11'" 11 , ,,,.101:, :1' 1111 

. 'Sp.II'I.II" dI' II·rld.1 ,. l' 1]1111:1' .1" "I ,111,], 101, 

1']] il'II"'. 111- dJ~lll ht]1I' ., ti" FI'I·. "I' 11 " 
de]}ob dI' :lPll];t.trl do ,'L'Il~· I d, I" 11 ""111 J 

bacia . ..; apus os d ti .... pr I1w]ro", :Ill,," ti I' IIC' 
t) qu~' 1:1I11!JI'1l1 SI' pnlJ li!' "1'flr]:1 ('11111 l'I'i\l 

.. \ :-"lIlI. n ... IIltll ... · ... ( .1.,1, k"ld'" 1'1' 111' 

]Jarl !r tlt· ;lIgU]I'" ,ljll']:'IILIIII": ['1]' , ". ,1,I I 
lar (I\- 7H' jlal";l H!)'; ;t p:lIl"1'Ja ti' 1,'[ J' d, 1I 
CC'n'!'o-Ol'slt' t' tl]~lnlltllt1" dl· .... I'~II:d] 1"1'" ! 

llllld;I(\t':-. da 1"1'("'1;\1";'\1' th .. '.1 .... H':;:11t 1",t1l"IH' 
tlH'Ul t·. dl'll 111 Illd"II\'~ IlIdic·,· .. 

D,' t\(,'I.L! 11' ., 11,.1' ". 

r I CUJ:.\''; dtl FPl·; ( f. /':\1 Jl LI II 
um.t r,·~r.l Cl:,r.1 I"t (']._ \ P Ir ,.[ • ]) 

calcul.1 d.l." lia . fl'l"! 11('1:1 r \.11 L 1 I' TI 
rarll. l~~~t'ltl I'lIl v";,. ti .1 'tI]' ',u • "111 
1l'IIl',uI 1I1lI-V.d.L I, !( C'III I 

:"\'1 r.I.' I 'L: .1 11 

Ir!p 1"'11 li L \111] 

]1\ , 'doi '1' \ 1.1 
d.1 ,,, I' .... I': <t] 

ó\. 1 Li. 11.1 .Jldl 

t LI II.-! "\" (': ,,'.1 'I' 
P{ )< ' .' l'P]h:11 uil·;,.. 
1l1:11t'1l I .111 t' li I' • 

1'1"':111.1 \ '''' ('I 
FPE \ ],'1':>1 :lk~l. 

l!:.~t!':I!l!f'111, 

.I. ll'I .. 1 ti 

I, 11,'1 

':1 I 1'; , 
\ C'I\""I' " " 

" 
'" 

" 

" 
,. , 

1'1'111 ;,1 I 

'fI 

.'. 
" 

, 'li Jl ] 

", 
•• • I " 

), 11" 

:. t ),:1/. ,]j]l 

., . 

rdl L I , I, r '11" 
I' t) I I. d: 4 II'nda 

]1,111 fI • 

lI:! ... 11 li 

1 li d; ... 'I lhtl-
q IH,! I ........ 1\:011 

, • " 11"1 1!1c1, li '" lI' 
I'" I '1 1 ",1 'I I' 

t t "I' 1 1'11 I l. d, 
, . 

)11' .111". 

t " ' !]I!! . I' ,,] I ,I " 
I 111'" 

I :-1, I 
, '11 I' Il.ll ( ';" , ]1' I 

'! 11 1·'IÕl. 

f I , , " , . , 

(\ !lI1 .t :tp I OV:lÇ~ltl ,h'.<;tf· )1]"11' 1 ,I, 

(' . t)llih\ l illdll pala 1I11!"1 111:11"1" I1I ,'I 

l"'l'lll,J. '11" 
I ,1", 1I 

a:1l 

" , 
['.lt"llt'l) ,I, :l" ,. Illll;t li I. 'I , hlll" ,lO III . .! I I 

\' b'.L rlf: i~)nal 

I •• ' 

;\~F' .. ~O lNI('O ,\U I'Hltlj·:j'l li]'. 1 

" 
,o\crc 

,>\Jn;lpa 

AU1 :l7.llna.:; 

P ara 

1" '.'1' 

,. 

111'''' ·1.· " 
.. ''; r 

, .. 
,li 

, ,1'1 

li 11 '11 



<Xl .. 
>< .. 
u 

O) 
CO 
O) 
r -~ 
O 
r 
o 
Z 

-2-

Rondônia 

Roraima 

Toca n t i ns 

Alago.1s 

Ba h ia 

Ceará 

Ma rallhão 

P araíba 

Pcr ll :lmbll('O 

Pi:llll 

RiO Grande do Nurl(' 

SI'I")~lpl' 

O btr'lo 1'~4 dt'lal 

Goia'! 

Malo Gro.c;so 

M ato O roso do Sul 

Espí r ito Santo 

Minas Geral~ 

R io de Janeiro 

Süo Paulo 

PararIa 

Rio G r :ll1dt' rh Sul 

~;)nh ('!lktrjn~, 

2Rlf>ü 

<) .4HII7 

.\ 1oI0u 

4, 1601 

(l,3!l1i:! 

•. :rU'ill 

7.218~ 

-\ 7tiS!1 

fi ~IO()2 

1 :'12 J 1 

-:I I", 

<':\IJ, 

':U"I 

I ::)(flf) 

-:I 4:-)4" 

') ,-t;', , 

I :'FiPl 

L EG / SLAÇA( 1 ('I/li;.1 1,\-1',.\ l/H I'f/I ('/liI11)/·\ 1{'ffl 

DAS CU.~lISS()F.'{ I'F'r( iTl" 1-' :7" 

C ONRTlTUIÇ'l\O 1)1\ HIiI'OfJLIr".\ ]"!-'Il H f '\'1'1\'-\ 'li) HH,,'~;II. l~mH 

T I!'III,I) VI 

n . 1 Illhllt.H .• " l ' ti .. OI ' 110"111 .. 

( ' \ l' 11'11 r.tl I 

Sf-:c.;I\O \ I 

Da He partk:lO d a ... Hccc lLa" 'I' r ihutari a <, 

Ar[ 1~!1 

In )!Indlllo da :1 11'1-:111;,. oi '." 

d t, (!lwlqut r Il:lturt'z:. t" ~obn' prot!ul(J 
por Cf'n lo na $t'gllintf' forma' 

lJl!) I, I" 

Ind'L 111:,li/.,.d 

:, ) vinIl' (' '"11 ir'h'un. r' 1'01< n d. !Ir" ", I" 

tiC"iP:H;,1O (o,IS E'!:HJO$ I' do lJist r llo F,·d l ' j ·d. 

h ) nllk I' rlms ,It!f'irn,,, i..' {'UH'" dl'Cilll" 
ticlpa.·:!ól <\1'.<; f\luniri 1im: 

t" t Ili' {' lI! I. I '1.1" "11 r 

TT - ""I:1brll'c,t'r Ilorm:l.':; snbr,· .I 1111 ~.'" 
art 15f1 j':-<!'f'Cialmrnl,l' ~ohJI' n, __ I',i'r··tt'b 1i 
rUl ... ,' I III1'i;;,) I Ob1l'IILrl:(j .. )tlnlflll\l'r !) • 

F'~<;f ItI",· " l'ltll.' !l.lrllli(·lpi .. 

I, I I' 

",' rI) 

h· , 

'lI. '/i'.1 

I. 

I' 

'" 111' dtlll " 

III dbpor s(lh,'p I) arolllp:' h :11 111/ 

rulo d:,~ rlllill:!,,, f' d:t 11!)c>raC-:\1l d.l" narlll'lp "" 
15A P 1!1'1 

111"' vi. 1,1 " 

Art !fi:! I' l'IIi;ltl o' 1':-;1:111·" I> Ili.lrrr" 1,'( 'I' I' ti. \1 .r 

p 

1,;-

divuil!adn nte n último dIa dO mi'" _111>", 11' 
montnnlt' 111' r:lda UIlI do" I ihlll~ :1\ J'I c' ti 

a.) fl:1 rr"'r ! ~", 

f' I! " '1'11 r! 
v:110rps dI' (lril!I'!!1 II'illul:II't,\ f'!lllt!' I ,r • rol1 , I' • I , \. ~ , 1111'~' 

rir.1 dos ('rih'II"S clt' r:rl!'Ío 

ParalZr:'"lfo único O ... d:l:I,ls (\1\'11 .! d H UI" 'o • 'oi I",:lll!:;l 

d os po r Est ado í' por M unicípio' CI," cio,,, EsI :lI~IS. r:o r ~fUnidpio. 

IH:(..IITHI,II·".!'() Il!' ! I'(,I';(!\ 

SI'nIH,r P rl'~Hh'!llt 

H"qll'·I.'rll"". ll" .... t. rll"" I' t'rlll' II!.I' IH" 
,il'ln ,h, "'1 (""''1'1''110'111:11 11 ln\ ri. I"I!') 

Sala elas ~, ....... ,It':-;. ";; di' IIltllt!lr,' rio, I!U:'I 
PMDB. I'lil1in \nmb ~al1l l':aio . I.\flt·!" .In PT 

111 ", 11 "0 11 1' 11". 
lo .. " I in ..... '. 

pl, I ,j" 

J l'lt,: rlf' 
PFL _ .\!tl ll \ ra ll " · ..... 1'11'!' I Ih-r ,I, 1'(' l/tl H 

Lídt'r do I'IlT !lO" ', O II 'I.lli n h .. . \ r,. I.rr!, t 

\ ·Í<.'p-Lldt'l' do l' I'S \lrl,Lldo , '; 111 .1 ti" :--,, 1. \'1., 

\ lltl l" I in l ;! ( ,I\.l1t·.l lIti. ' 
,1"1',,,,111\ (. (T ..... ' I! 1·'· 1(· .... 
1 Id.! f ,I'I:"~ 

EXlll" SI' I'n'."ldl·!llt· ti" (.(r1l:..l1.1 di);; Ih',ll,r:,((" .... 

'\.1 1111 II,r"d,' d,' ;111f"1 dOI 1'1 ,I .. ti, 1, I f '1111 :'11' I , I • 

IIrll (.(.1 r" t." .,,fwll,, , ' 11111' ," 
}ll'J.\ ,·r((,·ruLL ('rtl -llLt":\II 11'" I' ILI" r! I-:J(;'I "'rll I 

~;II;\ (b~ S,·SSI·j('S. :.!3 dI' I,ltluin" d.' l'I,i'I l)'jllll.Jfj'l 1 111"" d. (, ..... 11" 

E M EN DA SUBSTITlfTr VA AO !'ltOJETO DE: LEI 
CO~tPl.E~lENTAr. ~ I 104 

E"talwlt,t' l' IIl1rIlW, '" ... ubn · li <:<t k lllo . a t'lItITJ.; a I' 11 t' lIlltruft· d a ' 
Jibf'r:u; õl's du~ rt'('un.o ... tbs Fundu, Ih' Padici paçâu . t· d ã outra" 
pro\·iLlt;ncia,. 

O Congrt'sso N,I{,lOnal d(>l'rI,t~1 

Art 1.0 O {'ilif"U[O, a (,:nlrl'ra 1 fi I'tllltfill! rias 111)t la(,·II('o.., rJw, 1"l'(;\JI',',o.., 

do Ftmdo df' Pnrtwipaçflo dos Vslados l' do IJlsI, "fI 1-'1'(\l'I';1I ' [' P E I (' do 
Fundo dI" Parlil"ip:H;{U) rlo<.; ~lII11H'illlf)S II' I '~,,!. Ih qlj" 'ralalll'l an ) r,', 
int"is(l I. alilH'as.1 1- h . li" (·ol1""IIIJI!.':'" Lu u. rlll', I, rltlfl~ fl .... ta 1/'1 "'.11 
soall'" ti dr. .... po .... 'tI lI'l :111 IIi! rlwr .... o .... 11.· III da (:O,,-,lllrIU .fI 

Paragrafo UIIlI'() Pala IIS 1111 ... dn dl .... p"..,'!) 11''',1.' ;,illt'fI 1"lq·r.,I";'" 

bas(' dt' ralC'ulo das Irall .. fl·ll'r\f'las. alt'lll dn I!Ltllllall!" dos IlIlpO .... 'OS 1\1,11' 

reft'ndns, os I"('SP1'I'II\'OS adirionai .... juro", 1I11111il nllrl"Ui'Ia. "fl,'I'I':-"1 111(!fl1 

tarta (' li produto (I; arn'cad:u:úo da di'."H!a tI':' 

:\rt 21> Os rt'("llrSOS tio FPE sl'rao dlSlnlJlutlos d:, ';1'1:1111)11' 1[,1/1,,, 

oitl'nta (' cinco por cl'nlo as lIuidatlt, ... da ft·dt!l';l\.;ao lIIll'gr,lIltí'S d<ls 

reglúl's Nortt', ;\'orclt'slt> €' ll·lllro·()('slt· 

iJ qlllll/l' ,,<Ir ('('1\10 its rIIlHl;,(!"" d:r f,,'(\I'I";II';1I1 111" l'lilnl.·s da<; r" 
gl(l!"S :-;111 (' o..;'HI" ... t( 

~ 1" (Is l'Ol'l,,'ll'/I"'" mdludll;IIS d, '1' In ... J. I~I{I I" (' ,,1): 
tnlo P('der:11 no Fi'E a '1"t'!lI :Iplwaclo ... ;r'" o o:l'rr']f"U) dI 1!I'tl Indu<;H". 
são os l'on~lant('s do ;1Ilt'xli 111111'" 1111('" p:,rl' 1I11"I:ra/(II' d.- ,I 1<-1 

~ :1" lI ... ('1"111'1111 ... ti,· l;rl"I" lI" I 1'1 1(10] I" ,'r ti. tI'I <t". ,'I' 1 

rlí'ntt'S 11Il!1\'I(!1l;11'" dI' par l l"lp;W:lf' ,!t" 1· .... 1 "I·, "'{'I Ul .... ltl"r l' tI"r /:1 I 
goran'lll a parllr til' 1!J92 s\.'râ{l lIxados l.'1JI I l .... pl·"IJII'i.1 ,"'lI! b.,s!' na ;t~'l
ração do ct'nso dt, 1 !1!lO 

~ :1') Ali' quI' .... {'j;rI!I dp]llllllo ... lI<.; f'lll< I ti :t q'lf''''' I 1"1 '1\'1'''' 

antt'l'Illr pontlnllal li' 1'111 \'il.:tll 11' .·.'I·Il<"l'!l1 -'" illI'h-f'lIlr, 111''!a ],.1 

Art 3° Ficnlll lll;lIllldo", att' li U(t'I('I")!1 dI' I!I!J!. Inl'luSI\'(', os atu tiS 
rritérios de dlstnbuição dos rt'('U!"sos do FP:\l 

Art 4 A lindo oh"c'n-al:l, a p:lIllr ti.' d. 11t.1I'" ti, l'I'I'r 
glnnl,'<'; »1:1;'0'" II1:1XIIIIII' n:r I'rltr!'!.!a. ;Ilra\' d.· 11' oIr!!' "r" '1,dl 
UIl,U'" dos ]':st,r!los !' :\ll1l1lt'lpj(lS_ dos n·(·lIr ... ,I' .1., l'UIf,I. (I, I' "r· If' 

rt'CttI'S05 :IITPl'ad:ulos do prtfllt'in. ;10 \'IJ.:(· 1:11' 'I" I.· .,11\ 11. 
at.e (1 "u1I1tn dia do mes sUb<;l'qllt'1l11' 

11 - r('('(Jrsn~ al'n·(";,d:ld(l~. ti. I \' ." li' 1"'lrU'ln, d, I .,,, 1:/1 li ti,· I' ,,, 

" til. 

~ l° t\te a dala prC\'lsla no l' ''put l{(-Slt· arllgu. a l'uiiH) IIUsl·J\ar.l • 
segulnlí's pra7n~ m:,Xlmos' 

11','IIIMI ... ; Irn.:{L!dth !(I !"lllh 11, ',', ,. :"..,!lrl(1 111 I f r, I:, b 11, . 
oIlp tJ dtTlnLU IjUIIltII dIa du Illt''> sub::>eCjut'II1t· 

11 
llh· .... 

:-;.LI 11 "_.1" I .. , 

" d, 
" 11(1'11 fi 

, .. " 

1( I L ,. I 1 

lIUS d,1 TI' ... olttll ~~l!'\O!l;11 1'1',.-.11 
"istos Ilt'st(' ali il!o 

I",IH! 1 
,.... 11·"fll .... " 11."1 tI'!'/;I'''1 1,1) !lI 1/0"; !ll,'-

.'t' :>' () T'I!! 111;" ti" ('''111 1:1l1 '.'111" '" ;d. ti" d: s qun1 
rf'!pl1l1',':-; ;rp", 111IHI"" fi(' 1':1111"1(1 I IP , 
('Oll:Jl,'It'lllt'''' 11:1 t'nl.to • 'Lr ...... IIW 1',:/" d;IS I 

'I' I' • I 'L', p:111 I -1::;1' 
')' r j 11' ~ li. fi • I 

I':lr.~:afnllnll'l' "I('astl(l,. 11",., d:I';I" I"~,jil' I" [I 
tllll1:11 ti.' ('onl:IS lI:l tlnl:rO lal:r !t·\I~.I() d.l .... ",,1f"1.'1I11'''' IIrdl\lIhldl' ,t.. I ;\rll 
cipaç.1tl dos dl'lll;tlS ~llIIIlClpl(l" d'l l':sl.,\l11 : '!frl' I" nl·II"'. If·dllZllIdf Ir< 

pOr!·\lllI.illlH'Il'" :I .... P;\ITI'I;,,, qll!" ;, (· .... 1., ....... II!" I /(1, d,' 11" 111 t, 1",f g'I!..1 
fI'CUI ,,, .... dll I 'P :\T 

.\t li t\ l'lIr:l(\ 111\ II!!.II" 111' ". I IIl1'r\l,,, 1',111" ,I, ,,'1, 11 
reca,ladus " çla:-;sllil';ulus para, 1"1111 (Il' dl"']'II),!l • .11) III 

pnnWlpa(:;lo I' os v;don's rI:!" ltllf'la':l\t·<'; PI'I ,1.llIll I' '.1111 111101' :11, (fr " 

PH'\(~:'" 11" 1'''II1P(lll 11l"rll" I. ~,rll:'·.I·1 "" Ir. IH' ."·1(11r1'·.... d" 
dl\ 1I1]!.,,: ,111 

Arl 'j' A l'1l1Ü'/, atliln· ... li" l\ l I1IÍsl"r,(1 (1.( 1:1.'1'11111 I' Ilrlll!!' 
('onta~ da {'mão baixar.-w, :l~lS suas rí'!'oJl'·I·!t ;l~ ai!; d,'" '1'11 ",. "f' 
nnnnn~ e in~trut,';-Io ('ompletní'nt:1rí's 1l('{'P<;"':LI I" ao pll'lv) f'umpnm"n!11 flr 
(!tSPlI:-;IO na prpS('nlp IpI 

,'ri fi ESI,. lt'i l'nt";tra t'1ll \igol" a I'alllr dn !Jr,IlI"lrll III':S s·,bSPf!'.11 ,I 
Ip :lo dI;' c;ua publicm,·ão. 

dl ... pll::.I,·!,,· .... I'!ll (' :llt;Lt 11, 

~ '. \ 01, "U i , ri , I • r. I • );'," lI, Itrll 

A!'\FX() U:.JIl'() ;\1) P !/(U F TI) IIF I {-:I ('/I.Ii'I.I,\jl'~l,\l' 

Arll:ql:, 

.\111;(:1111;' .... 

Para 

Hnncl"llla 

HOI;rllll:l 

TI(".tlllain.'i 

Abg(Ia ... 

lklhin 

('('ar" 

l\larallh:io 

Paralha 

T'f'!II:UIIIHII") 

PI:lIll 

RIO Granel!;' do Norlt' 

Sl' l gipt' 

1) l str i lo FI'l!l'lul 

l'lr' 

.I I 'I! 

., , 
li 11]1) 

4 q'lfl 

1 :r, 11 

" 'lI,' 

!, 'Iflll.' 

, , 



• 

-3-

( ;(lIaS 

\1:,1 • ( "'0 
J :Spll 1111 .... 1Illo 

J\lllm .. (;('1:\;" 

Hm ch' .I:tlwirn 

'.H· 

'" 

! 1!l1I1 

::?,R832 
HIIJ (;Iallll,' cio Sul 

~anl:1 (':ir:lrill: r 

(11 lI' :!t.!1 U" 

nJ;I..,!lm. ~11i cl,< lIul:lbro d(' 198:.1 
'~I .11,'11- PII'<·tdr nlL 

1)';101, dI! (11, rw_!" ... 11 111 :1' \'111 d'l ':1 :1. 11 1I l'r"Ir'!fJ dr I ,{'I 
'I'1H,'hlllllll:u 1: !l1.; do ]'1;:'1. Ij'h I r I' ! 

,'111'(j.,a 1'0 ('/11.1/01-- da ... 111,:'1,1':(11'''' d~<; !'feitl' n, 111.'1 (I l' rIJ'Il.I, . .LI 

I' da OUI!;lS pro','ldt'!1rJas" (. clp C'x('hTsl\";1 "fll!lIl1'!c'nrra dt"sta COllliSStio 

tktolll' Ijll. 

Il1t,);· a 1'<;.,;1 

;: )110))11,,;,:;,1) 1011 

;111 i lJdll:r , ..... 

':1.\ \I."ta dn !·'pOS!O. <;'011111 \' • l' 

11,[ di { 11, I 

d 
1IOnlH'lllf' a fll;1 (\to qUI' :\ p;n" di' li: -I" 1 

pda ('nmi"sflfl di' hnnnt::ts 

"In , , , , 

, ' 

I"AhI-.CEh :"'A CCl.ISSÃO 11 rI~;AN~AS 

I-' A R t f' R v r- N r E D fl B 

H , A I [. fi 1 II 

() f'1 fllf,lr, ."ir I f I CrJlT'!: )pmpnl .. • n _ 1 ",, 
1,.'1 .. ·, i'" ''''1'"1'11\ ,'hl t" cl (li, \~l,.l· -=t Plltl (q.;. 01'\ I oi,' ';,1 

r .. i Of- .ir, I'"f(\~1 ~(, .i,. F\~r"i("l~ >"ir> I-' I t.11 

N~ '11 t f' t 1 ~'I " ,. t " I I h 1 \I I, -I. 
1I .. r i( , ~·1{, r' :Ir' J < 1.,' 11r fp,-J (FI r 11'.1, ~I 

r •• " [) ~t~'~'r .'nfr do Im" .. I~ .• I"'tll'.t<t lf.i lo rnr 
t ,-f ~., [",Jlr,< In.j(J t'"I .. 1 • ,~,-Jr,'- I [11). r, tç.,.t., i {I p"n 't .lr, 

1 ,~n I .i~.h' ·1 .... r .. "I"," -lt .1\1 pj I~I ,o.n, I:'nt t-' fI. 11 IH rol" i.~" N 
f-- r ç'l1tt-r, -Df' i f • (li; " f' ~'r.r r pntrl _,. R,;, I 'O c' ,'U r 'il"Ü' I ~ 

P I-lilell-' 1"'".1, fl-' ',"H·I''-',lllp' 11 jl.' .t.J. I,.:> L.l .- P .... fi ,J" 

e~.i .. E t ..... ·J(, f·"I (),c,trltn I ('·'If-·' ill ,ç if-l'l'I\lrl ni. "' e! doI 
,ip n,',. \ \, ~,I'"'1 -.! '~'l!;lr -I p;lr-tlr .1.' I'{ 'IIJP -l. ,,>r-l 11 lI' 

nrJ .... {'''' In.11 f(,1'I\ t-.~<,. n{ Lpn'S( • .-It 19~.!"I If'm r .. 1 .... ·" "'tI.l 
'11 .-r-II",r I.' 11 tl'"lhlJIL ,o ,1(, ~Ut]o1" d. ~'" " I I j( .1" !"'I< I 
r,II.>IOc, •• i~,t.rlm n",,.-,·1r, •• ~>IJ" ,dl,·t"ilt"r "'->'11 Ir ir 1'r'S·,'. r('1'I\ \. 

no l.pn,--. ,1. 1 ({'''0. ~I·l. ItMIH'-'M- Drl' )"11'·1 >i r!1 "·HIO ,-L "., 
.::111_(,., na" f(It'I"- tn."II\':I·it~"c, .1r,<:, ~<I .... jr p ,ir, MIl! '(I~ 10 f: j' 

1-'1 dlln.}l -I il,j.) -In .10 11'"./, II'"I-I} .1(> I" /i -1'1 II I l(' P i D ',1 

.jo" .i",1"." nc, r (lnr "·I-t'.f,nl f 

r .'),J!lp J I ,J I '-I-' f).'1 ,JI .),lr. Mu , (,I . " 
kpl,~tor Q,.Ii1n.1" 

,AI'" Q~'n,' • -I • f " I 

,1' 1 c' P I" r. I fo t. r. rf- ,I M if 

OPIII tun I dA.1, 
o.,U<i .oJ(JI "I' ( 

fM 011'" frl _~lrr,viI.1n ((,1'1\ 

.11 c ,:,},n-'l.l .. h';I €'II'fl 

t n' ""~.(,, ,I(. 
I. Mu, 

do pro.hJtn ';'1 ~rrt"l <l!.1<l!I.::to ·1o? I I'IIP 0';0. \ o'" f ... 1 .. r -'i, S 

Q,~'" f .. ~'PI'II lU'" por .jf'tf'r-l'IIlnilc.~r, c(,n<~t,ttJr I(U'I",I. '. 
rn. o?l-I'"d.1n~ OG tr"lh.}lho~ n<l! [:nMI~<,,}')' IJI'QIU Em~n·l~ 

S~Jt,st. I 11Jl I Vc'\ i<Drpc,f'n '- ",1 .. ~f'l r. pro~r. (I Aulr,I'" ,ir, Pro If-'t". LJ,·~'I J i..I·i!, 

F trrnn ,ip C"I-, t rf) •• jpfPr'.1·1 DE'lo ~,pnhol'" Pr t-' I+lPI 1" " '\'1 r·~mH'I "m 

p"~"tr Ir le,. [)PPIJt .. dr. ]nnc:pl")( 1(, OlIVf-<lr,', olJ ,Pt 1 ...... ',.1(, n.l'Jlr nr, 
ril1"n 11' .'",-IrQO,· 1",11"'1"'"".](1 l'I\ on .. !arl"l P pro.tut.n .1.:, "I IPr,l·ii~:l" 

.i .. 1 ..... ,.1 .... t IV" .1r trlb'Jt.o<, QIJ' (PI'I\I' f'M n ".10 rp.-", 

PI-I.'O .ir' pnlrp"I" ,::I\)C'. rt"(Jr-~n", D-II'"t,lht.-t.l t' ti lr -It,,~II.·;'~ 

Mrll",pt .. rla rflm b,le,f' n", Viii 'ilt~(1 d(,s Uont, ,il Tp r.,~rr) N, ,ron", 1 

~, .,,ll '-1I;.:,n.l" 0.0, /'pc"u o n:ú, frl , . ..., l,t·,>r-,},I,l JI., 1< .1·11.1 

Pt • '-.! I < i..,c,. 

",.' .. 
M' 

I.'/,! t .... n,ir ft PI'nlf'lr, 

-I f" f.:, (pm I" ~,1 ,1p I I I'I-Itl'- 'I 

nfl.,l,c.m,-ntr ,:.r' 10r".1n Rr 1 .... \or 
1.·,.-,.1 II I'PM ()" t""'(1 

.1. I( 110M! lrnlO ,t 
,1 T I'J I r o:' I'f 'J 1\ 

<11, f'.t n'~ Dr f I 

n, 

, 
> I 

1 !'I.. .1 
I .. 

<o",, t I r, 
• I I r .1.' • .11" .11 Ir Itll~ L .10, 

11'1\, n 1 I ,m!" rr, ,f! "1,,, I , 

P~ li 11PIl(Jt·l..1'l I " 'r'n-ll',,1,l U,.:> ~ /·t tA'I (O, 1~IfJ ,--. r,/ 1,. 1!1'~ \11 ,01.--. ('), I. I J ,hl 

M ,I t. ti, r, Sf'nl"11 p, pc, ,.-II'I'I1.r ,1. _ I Qn, .,~ mr' 1-', I " rl'I .. \",- r, PArl/r'l 

Id r" tiL' IJ \..', '1,.- 1," o..I,J. n,> !~I~hsl, t\~IV,l ,1" ('H" I , I 

iI 1 ~ r, n f 

II v " 11 
D " 

n rt r, If--tr, ."jr' f I Lerm" lf'ml·r t" 1'", 1 ,~ .• 01. 1 <,-' '? 

J -I t. I V,'_ 1'".011., "'1,f ... "1.t01 til .lllF' "'I'I\,l ,~,>I~.nr I, nl'~ I .. I 

<1'J" n nr,'-.IO P I "I ,~, 

" o" ut j·\n I li\(' d. (~ 1,." P .1..-, I'l\.. ,. 

( I d"e 1'11, 1"1 I <1,,,r- o1f nu' I'" fOI In':' P" I'" ( 
,,...,1 J t H , " fi 11'"",1 r t ,j PI', I. I r ,h 

, ' 

"f' .• r i\ Clt .I f < " (_ I' .1"' .. I ti ·lr 

r,. I I -'tI 1 ':lO I' I, 11 .'~!l " 

, .' 
f<neplrlt- Intel'''rlf 

1 '" ,-'t I. '" J"II'" -'I .1 

,j J <.t. (. ir, 

, I I , ,~ \ ~1 

,. 

.j<tc., lr'",n", (' p,-ell( I" • c'\1f<1'I\ .jo mOI'l1. .. nLfOo ,jos I m 

po,:,l,os np!p rp/pr I.i, s In,luc:.1 !t' o ... , llntCl 

Dor cr,I'I\~'''''n ... tA" ú, .1 .. t<'Í.- 0< 1'"""-' f-' t IVO ,,-,.)1 
Clnn-'ll luro" eo I'II'JII'I Mnl'".llor" cpr.r 1,1, 
.. d ,." nlstrilt IV" (I'J IJ·-JI{ I ") l'II r-''Il,f • (01'11.. (or 

rps,Jon.1P I,tt' a t.1~ 1\ I .. ~c :I~' münet _lI'" I 'I P,lQ .... . ". 

Dfl ';'1"'1. ~rJ. do P,olf'tn (,I'IQ r,~l rOI" .t.->.v tJm p .... r,."r.dr, 

.1ptptmll('1n.j,'1 <1'JI'· n-l lp; a .... <l"r~r i o li" f ir 01.' l(I'~. Il-JI'" .. " FIM. 
·ir,v,,1 1<~fI\ sr·r ~et,,;,I·pIE'( ,.ir, r, (,' \PI r, .1p r<>.I(. r(11'I\ t '~~r n 

.... l) es .... a dlc;pu~ It:10_ r~.::io por Q'JP nronnnh,) II 

rp~t, .. h~l~c ll'II ~l'It,n . rL~ ~ r p d .. t~u do p"r<lQr<lfn Unlr(I ~n "rt . 

"P~r~Qrafo unl~o. 

crlt,f'1' IO~ .1e r.:\tf-IO ."jc. 
p-ir ! Ir .i~ 1 'If/:' , CC.m h.l 
.jf 19'/~.". 

A 1 P I t l H' 1 .'1 f't I fi 

FPM ...... I qCII'"~I'"('m 
~ n-i "I.t.>L,.lrdi ..-l" 01,) (ton< II 

C, PU 

3Cl. : 

Por UI '.I MO· no spnl oi" .j(" CUJf' (') 1.>1"'",:::(. r,ClI'"'" '" f-fF-t v.~ 

":>ntrl?~'1 do~ rp.ur .... nc; 030C, T~,t.:"i,l' P ;I,")C, Munlr'PI,) I I':' n """,.," 

pr"'-IV()· "-('m ~f" Df·ItJ.i'(iU" l:'otF-m· .~ nf'Cf'~' H"I flf 1\ 111·l'.1f 
p~r..-l OI)+-' " lIn I :,., p I "I.hpl p, .. ~ ,) nr ':';·0· ,Llr-l D,l'l,jl'l\,'1II fi 010 1 r tlII) 

t. o' c'\ sr'·ó?m. ~r,r .::Ipt"".."ln.t;{'< (ru'<-j. I,~' lon I f· .rr 1,.J m ~ ,\r' 

tr.fn~f":>r,dC!c,. pnleol1.io QlJP n ai t. '.n . . 1" Proll te> 1. f, (.(>m.:ol,' 

InPI,t",r n. U~4 •• 1r J4.~<,-' •• 1'-.,1(> tf' 1 "~f-4dlntf ,~,';~t", •• 

In'" !l~ "dl'"p'l" It -I'," ,j,' (IAloll!'" t-'m "r. 
1 li" I"J , V I .11~" 1 C, .1r. I Ir f- f' !"I',H I r 1I ,1 

P I~ .lei: 

,.- (.JI'" <.e, .• I ,. 
,1" .1 .:, d ,--l.1. 1'111" 

11 1'. ,~I...,r < ,', 
1n oO<11'"" ·11' VI q( IM.' 1, .1.1, M' 

J I' rpr IJI ~f' "'I I,,'J/, ," .. , 
PI'" I nH~ I 

c I/II/" ., 

1 i ..:j l'1 I , .. I ,i, 1 I 1'1'1, 

'1' 1'1'1' <. jt <, IH I \ f' • 

~ ',. fi t i> -'I :I ti, 

t.f ..-.r I 1 Qr, iI lln 

PI'" MI 

m. 11'1'1,) : 

I f < IJr 

I ~.) .1 I... .1., 

I' 

Q. I fl\f .1 .:., m< 

.... r' f, 

.1 1. 

Co .. t, f '.""'1 I, 

t 1 I" 

M 

.,. I ~. M 

d, 

", Q 1 I I t (. 

V 4f ~ 1 1'1\ " 

1 t P ,1 t.' I 

, . '-., j" IJ I ~ I 1 I --In mnn .... t li '-'1 
r("" t". ,f'o n;,. VrlrLdf..->.n .1,! P ,'". ,1, If' 01 ... 1"[1 N, 
[Il,n--ll ~I 11., r"H IIi.PI.,1'l no 

p, "':- li P" I ( r.. 1, .. r t < .. 

EM r .. rf- ,jp to."i(, f, p I'(,<.t 

.:hl Autllr .fI' P , '-'1.>1(1 .h' lp 
t.I'"P ... El'l'lpn.-l",·-. rnn/(,rl'l\f' I'f' 

VI \., Pf' I .. 
(/'11"1 I 1 mO', 1 Ir 

.. 1,,..rJ .... ,~f ~o .1r 

n. J \?I' . . .11 

S'JI, '.1 I 1 (..lI t .... r. 
I 'U' 'I C 01'11 1 <; 

," I .-,"'''' Plt'l ",nr ", 
(" n M,'U .... "\,, . 

.~,~ 1 , ". 1. 1 '.'. v. 

PROJETO DE LEI COMPLEM ENTAR N9 ' ~ 4. DE 1969 

EMENDA N9 1 

Dê-se a segui nte red~çao ao pa r ágrafo único do art 19: 

" Parágrafo úniCO . Para fins do disposto neste 

artigo , int~graráo a base de cálculo das transfClênclas, além 

do montante dos impostos nel~ rcfe~idos lnclusi .... e o!:; extintos 

por compensação ou dação , os respectivos ad~c~onais, juros e 

multa moratória , cobrados administrativa ou JUdlclulmente, com 

a co r respondente dtualização monetária paga , " 

JUS T I F I C A T I V A 

Para cálculo das t.ransfen:·nc~,Js dcvidds a Esta 

dos e Mu n ic í pios, lmpõe-se incluir na b.1se , tanbén, o montante-
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dos pagamentos feitos, pelos contr i bu i nt es , d o s impo stos 

derais mediant e compensação ou dação . 

Sala da Comissão, 22 de no vembro d e 1989 . 

2~~ 
Rel a tor 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104 , DE 1989 

EMENDA N9 2 

Acrescente-se ao art . )9 o seguinte parágrafo único : 

f e -

"parágrafo único. A lei es tabelecerá os crité 

rios de rateio do FPM, a vigo rarem a partir de 1992, com base 

na apuração do Censo d e 1990" . 

JUS T I F I C A T ! V A 

Trata-se de Eme nda Aditiv a q ue vi sa 

o capu t d o artigo . 

expl icitar 

Sala da Comissão, 22 d e novembro d e 198 9 , 

Relator 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

EMENDA N9 03 

Dé-se ao art. 49 a seguinte redação: 

Art . 49 . A união observará, a partir de 19 de març o de 

1990, os seguintes prazos máximos na entrega, através de crédi

tos em contas individuais dos Estados e Municípios, d o s recur

sos do Fundo de Participaçáo: 

I - recursos arrecadados do primeiro a o décimo dia de 

cada més: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo-primeiro ao vig és i 

mo dia de cada més: até o trigési~o dia; 

lI! - recursos arrecadados do vigésimo-prime iro dia a o 

final de cada mês : atê o décimo dia do mê s subseguente. 

§ 19 . Até a data prevista no caput deste artigo , a Uni 

ão observará os seguintes prazos mâximos: 

I - recurso s arrecadado s d o primeiro a o vigésimo 

d e cada mês: até o décimo- quinto dia do mês subsequente; 

dia 

11 - recursos arrecadado s do vigésimo-primeiro dia d O 

final de cada mês: até o vigésimo dia d o mês sub seque~ 

te. 

§ 29. são su j eito s à c o rreção mo netária, c om ba se na 

variação do Bônus do Tesouro Naciona l Fisca l, os rec ur sos nã o 

liberados nos prazos previstos neste artigo . 

Sala da Comissão , 22 de novembro de 198 9 . 

Relator 
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N9. 03 

Dê-se ao art. 49 a seguinte r edação: 

Art. 49 . A União observará, a partir de março de 1990 , os 

seguintes prazos máximos na entrega , através de créditos em contas 

individuais dos Estados e Municipios , dos recursos do Fundo de Par 

ticipação : 

1 - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de ca

da mês: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo-primeiro ao 

dia de cada mês: até o trigésimo d~a; 

vlgéslmo 

lI! - recursos arrecadados do vigésino- prirnc1ro dia ao fi-

nal de cada mês: até o décimo dia do mes subseguente. 

§ 19. ~é a data previ:ta no caput deste artigo , a União 

observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao v~gésimo dia de 

cada mês: até o décimo- quin t o dia do mês subsequente ; 

11 - recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao fi

nal de cada mês : até o vigésimo di,) do mês subscquente. 

§ 29 . São sujeitos à correção monetária, com base na var~ 

ação do Bônus do Tpsouro Nacional Fiscal , os recursos não libera

dos nos prazos previstos neste artigo . 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 19'",,,-__ 

Dcp 

R E L A 1 Ó R I O 

o Projeto disciplina o 

trole das liberações dos recursos dos 
;Hre(ada .. ão do IR e do IPI, 

rálculo , a entrega e o co~
Fundos de ParticipdÇ~O na 

Atribui ele oitenta e cinco por cento aos Estados 
do N~rte, Ncrdeste e Centro-Oeste e Quinze por cent0 aos Estados do 

Sul e do SLdeste no Fundo de Participação dos Estados.Fixa ainda o 

coeficiente de participa~~o de cada Estado nos exercícios finance~ 
ros de 1990 e 1991, determinando Que a partir de 1992 esse coe~i

cient~ seja fixado em lei específica com base no censo de 1990. 

Em relaç~o ao FPM mantém, até o exercício de 1991, 
os atuaIS critérios de distribuição de recursos, deb:andO Que a lei 
flxe, a partir de 1992 e co~ base no censo je 1990, os novos crité 
r i os. 

Estabelece também os prazos máximos para entrega, 
pela União , dOs recursos do FPE. 

o Projeto mereceu nesta Casa regime de ur gênci a e 

f oI 

dIa 

ap r ovado em reunião da Comiss~o de Fina,ças levad3 a efeito no 

25.10.89 , l ncorpora,do-se a ele eme~da de minha . autoria Que dis 

Municípios, pela União e pelos Es t a-ciplinou t ambém a 

dos , dos tr ibu t os 

enl rega aos 

partilhados com aquela esfera de pOder.~ 

Encerrados os trabalhos na Comissão surge Emenda 

Substitutiva apresentada pelo próprio autor do Pr ojeto , Deputado 

Firmo de Castro , deferida pelo Presidente da Câmara em Exercício, 

Oeputado Inocêncio Oliveira , obj~tivando incluir no rateio os en

cargos, correç~o monetária e projuto da arrecadação da dívida ati

va dos tributos Q~~ compõem 0 Fundo, reduzindo os prazos ~, entre

ga em S"J3 partilha e fixanjo atualização m"Oo'õ'tária,. pelo B1N fis

cal , Qua~dJ o~ recursos não forem lj~erados alé as dalas previsLa~. 

Volta, assim , o Prujcto a esta comissão para nova 

apreciação. 

Ganhou corpo, ao longo de!.s~ periodo, especialmen

te nos Municípios mais po~res do pais, O sentin,~'to de Que o FPM, 

a exem~lo do FPE , deve funcionar como u~ rundo de EQ~alj7ação. 

Esse pensa~e~to fal sentido na medida ~m Que nio 

guem vive nos Estados e sim nos M~nicípios. Assim se os Estados do 

Sul e Sudeste tpm base econômica paTa abrir mão de uma parcela d~ 

sua receita partilhada em favor dos situado~ nas regiões mais po

bres - Norte, Nordeste e Centro-Oeste -, é certo que os Municípios 

ali situad3s, onde d~ fato acontece a geração da receita, ta~bém o 

têm, pOdendo idêntico tratame,to ser adotado entre eles. 

Ademais, a experiência vivida neste primeiro 

de vigên:ia do novo Sistema Tributálio revelou Que os ganhJs , 

só no~ Estados , mas tamjém nos Municipios do Sul e Sudeste, 

ano 

não 

são 
signifjcativa~:nte ~ais expre5sivos dJ que nas demais r egiões. E 

isso se explica facilme,te. EnQua~to a esmagadora maioria dos Muni 

clpios do Norte, Nordeste e Ce'lro-Deste é obrigada a viver quase 
Que exclusivam~nte do FPM, por absoluta falta de ba~e econômica p~ 

ra cobrar os trib~tos Que lhe for~m atribuído~ pela Constituição, 

Os Municípios mais ricos - Sul e Sudes t e, també~ em 

maloria,me r cê de uma economia bem mais fortalecida , 

c azmente , e em muitos deles a receJta própria é bem 

t ransferências federais. 

sua esmagadora 

os cobram efi

superior às 

v O T O o O R E L A T O R 

Por essas razões, pr~feri apresentar à considera 
ção de meus pare~ novo substitutivo, no Qual incorpor0 as muda,ças 

introduzidas pelo companheiro Firmo de Castro e introduzo, en, rela 

ção aos Mu,1cio1os, os m~s~)s pErcentuai~ e =ritér:os 

com que ele contempla os Estados. 
de rateio 

Sala da Co,dssilo, em 22 de nove<nbro de 1989 . 

Á,1~' 
/ ~. -0-.-,-u-t-8-dO -;u5§;-o--r-M-I

E
"'s-

Relator 

EMENDA SUBSTI1U1IVA AO PROJE10 DE LEI 

COMPLEMENTAR NQ 104/89 

"Estabelece normas sobre o cálculo, 
a entrega e o controle da.s libera 

ções dos recursos di S Fundos de 
Participação e dá outras providen-
cias," 



., 
'" )( 

.~ 

u 
(7) 
00 
(7) ..... -~oo 
~&l) 
o 

~ Z Na. 
2l ..J 
.3 a. 

-6-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. )2 _ O cálculo, a entrega e 

o controle das liberaç~es dos recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos 

Municípios (~PM), de Que tratam o art. 159, inciso 1, alineas a e 

b, da Constituição Federal, far-se-ão nos termos desta lei , conso

ante o disposto no art. 161, incisos 11 e 111, da Constituição Fe

deral. 

Parágrafo Onico - Para os fins do 

disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das transferên 

eias, além do montante dos impostos nele referidos, os respectivos 

adicionais, juros, multa moratória, correção monetária e o p\oduto 

da arrecadação da dívida atiwa. 

Art. 22 _ Os recursos do FPE e do 

FPM serao distribuídos da seguinte forma: 

_ oitenta e cinco por cento às 

unidades da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 
11 - quinze por cento às unidades 

da Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

§ 12 - Os coeficientes individuais 
de participação dos Estados e d~ distrito Federal no FPE a serem a

plicados até o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do 

Anexo Único, que é parte integrante desta lei. 

§ 20 - Os·critérios de rateio do 
FPE e do FPM utilizados para o cálculo dos coeficientes individuais 

de participação dos Estados e do Distrito Federal a vigorarem a pa~ 

tir de 1992 serão fixados em lei especifica, com base na apuração do 

censo de 1990. 

§ 30 - Até que sejam definidos os 
critérios a Que se refere ~ parágrafo anterior, continuarão em vi

gor os coeficientes estabelecidos nesta lei. 

§ 42 - Para os fins do disposto nes 
te artigo, integrarão a base de cálculo das transferências, além do 

montante dos impostos nele referidos, os respectivos adicionais, j~ 

ros, multa moratória, correção monetária e o prOduto da arrecadação 
da dívida ativa. 

Art. 30 - Os coeficientes individu 
ais de participação dos Municípios no rPM a serem aplicadas a cada 
ano serão calculados em razão direta da sua população e indireta da 

renda per capita, consoante a projeção anual de cada censo demográ
fico, 

Art. 40 - A União observará, a pa~ 
tir de 12 de março de 1990, os seguintes prazos máximos na entrega, 

através de créditos em contas individuais dos Estados e Municipios, 
dos recursos dos Fundos de Participação : 

I - recursos arrecadados do pr~me! 
ro ao vigésimo dia de cada mês: até o quinto dia do mês subsequente; 

11 - recursos arrecadados do vig~ 

simo-primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo-quinto dia do 

mês subseqüente. 

§ 10 - Até a data prevista no 

CAPUT deste artigo, a União observará os seguintes prazos máximos: 

- recursos arrecadados do pri

meiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo-quinto dia do mês 

subseqüente; 

11 - recursos arrecadados do vig~ 

simo-primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo-quinto dia 

do mês subseqüente. 

§ 20 - São sujeitos à correção m~ 

netária, com base na variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, 

os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 50 - O Tri bunal de Contas da 

União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundas de Part! 

cipação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 

classificação aas receitas que lhes dao origem. 

Parágrafo Único - No caso de cria 

ção e instalação de Municipio, o Tribunal de contas da União fará 

revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Mu 

nicipios do Estado a que pertencem, reduzindo proporcionalmente ~s 

parcelas Que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos do 
FPM. 

Art. 60 - A União divulgará men_ 

salmente os montantes dos impostos arrecadados e classificados p! 

ra efeito de distribuição através dos Fundos de Participação e os 

valores das liberações por Estado e Municipio, além da previsão 

do comportamento dessas variáveis nos três meses seguintes ao da 

divulgação. 

Art. 70 - As proporções de 85% e 

15% passarão , respec t ivamente, a 65% e 35% após 10 anOS de aplic! 

Çao, e ao coeficiente simples de que trata? § 10 quando a renda 

per capita das regiões em questão se equiparar e m a menos de 1% de 
diferença. 

Art. 80 - A União, através do Mi 
nistério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão nas 

suas respectivas áreas~ de competência, as normas e intruções ~om 
plementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto na pre
sente lei. 

Art. 90 - Esta lei entrará em vi 
gor a partir do prime i ro mês subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

EMENDA N9 1 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art 19: 

"Parágrafo único. Para fins do disposto 

artigo, integrarão a base de cálculo das transferências, 

neste 

além 

do montante dos impostos nele referidos inclusive os extintos 

por compensação ou dação, os respectivos adicionais, Juros e 

multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com 

a correspondente atualização monetária paga." 

JUS T I F I C A T I V A 

Para cálculo das transferências devidas a Esta 

dos e Municípios, impõe-se incluir na base, também, o montante 

dos pagamentos feitos, pelos contribuintes, dos impostos fe

derais mediante compensação ou dação. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. 

O GAMA 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

EMENDA N9 2 

Acrescente-se ao a rt. 39 o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. A lei estabelecerá os crité 

rios de rateio do FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base 

na apuração do Censo de 1990". 

JUS T I F I C A T I V A 

Trata-se de Emenda Aditiva que vi s a 

o caput do artigo. 

explicitar 

G ER 20.01 .0050.5 - (DE Z/84) 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. 

EN TO GAMA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÂO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

EMENDA N9 03 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

Art. 49. A União observará, a partir de 19 de março de 

1990, os seguintes prazos máximos na entrega, através de crédi

tos em contas individuais dos Estados e Municipios, dos recur

sos do Fundo de participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 

cada mês: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo-primeiro ao vigési

mo dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

111 - recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao 

final de cada mês: até o décimo dia do mês subsequente. 

§ 19. Até a data prevista no caput deste artigo, a Uni 

ão observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia 

de cada mês: até o décimo-quinto dia do mês subsequente; 

11 - recursos arrecadados do 

final de cada mês: até o vigésimo 

te. 

vigésimo-primeiro dia ao 

dia do mês subsequen 

§ 29. são sujeitos à correção monetária, com base 

variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos 

liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. 

GAHA 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

na 
-nao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9. 104, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

N9. 03 

Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

Art. 49. A União observará, a partir de março de 1990, os 

seguintes prazos máximos na entrega, através de créditos 'em contas 

individuais dos Estados e Municipios, dos recursos do Fundo de Par 

ticipação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de ca

da mês: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo-primeiro ao vigésimo 

dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

111 - recursos arrecadados do vigésimo-Drimeiro dia ao fi

nal de cada mês: até o décimo dia do mês subsequente. 

§ 19. Até a data prevista no caput deste artigo, a União 

observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de 

cada mês: até o décimo-quinto dia do mês subsequente; 

11 - recursos arrecadados do vigésimo-primeiro dia ao fi

nal de cada mês: até o vigésimo dia do mês subsequente . 

§ 29. são sujeitos à correção monetária, com base na vari 

açao do B6nus do Tesouro Nacional Fiscal, os recursos nao libera

dos nos prazos previstos neste artigo. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 19r~~~ 

Dep 

BEI~ 
Relator 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇA O E JUS TI ÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.104/89 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e 

o controle das liberações dos recursos dos Fundos de 

Participação, e dá outras providências. 

AUTOR Deputado FIRMO DE CASTRO 

RELATOR: Deputado ROS~RIO CONGRO NETO 

I - RELATOR 10 

Com o projeto de lei complementar sob epígrafe, modificado por 

Emenda Substitutiva do próprio autor, o insigne Deputado Firmo de 

Castro pretende estabelecer normas para o cálculo, a entr e ga e o 

controle das liberações dos recursos do Fundo ~e Participação dos 

Estados e do Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM ) , de que tratam os arts.59, I, a e b e 161, 11 e 

111, da Constituição Federal. 

• Estab e le c e que os recursos do FPE serão distribuído s 85% 
, 
as 

unidades da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e 15% às unidades da Federação integrantes das regi 

õe s Sul e Sudeste. 

Manda, ainda, que os coeficientes individuais de participação' 

do s Estados e do Distr i t o Federal no FPE a serem aplicado s até o 

exercício de 1991 serão os constantes do Anexo lJnico , que consti tui 

parte integrante da lei projetada; que os critérios de rateio do 

FPE a vigorarem a partir de 1992 serão fixados em lei específica , 

c om bas e na apura ção do censo de 1990 ; e,até que sejam definido 

esses critérios, continuarão vigendo os coeficientes fixados 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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proposição. 

São estabelecidos, ainda, a manutenção, até o exercício de 

1991, dos atuais critérios de distribuíção dos recursos do FPM . , 

os prazos máximos na entrega dos recursos dos Fundos de Particip~ 

ção, a partir de lº de março de 1990, e outras normas complement~ 

res indispensáveis à perfeita aplicação da lei projetada. 

A matéria está distribuída também à apreciação das doutas Co 

missões de Desenvolvimento Urbano, Interior e Indio e de Finan-

ças. 

E: o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição, em seu art.161, remete à lei complementar: 

instituição de normas sobre a entrega dos recursos de que trata 

o art.159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos 

previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilibrio só 

cio-econômico entre Estad~ e entre Municípios ; dispor sobre o 

acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da li 

beração das participações previstas, nos arts.157,158 e 159. Ca 

be, pelo § único do art. 161, ao Tribunal de Contas da União,ef~ 

tuar o cálculo das cotas referentes aos fundos de participação. 

Como se verifica, o projeto de lei complementar em exame re 

gulamenta os dispositivos constitucionais citados, nada havendo 

que impeça sua livre tramitação. Sobre o mérito, melhor dirão 

as doutas Comissões a quem a matéria foi distribuídc para apr~ 

ciação. 

Entretanto ressalto que há muito se faz 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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edição desta lei complementar que atende,satisfatoriamente, à rei 

vindicação dos Estados e Municípios brasileiros,dRsejosos em des-

frutar dos benefícios à eles assegurados na Constituição de 1988. 

Pelo exposto, nossa manifestação é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Comple -

mentar nº. 104/89, da lavra do preclaro Deputado Firmo de Castro, 

nos termos do Substitutivo oferecido pelo seu insigne autor. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

Sala de Comissão , em ?&jll / Ter 

'U ~ ,'v,'-' 

ado ROSA 

Relator 

-~~ 
GRO NETO 

, 
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Brasília,3(} de novembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro

jeto de Lei Complementar nQ 104-B, de 1989, da Câmara dos Depu

tados, que "estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 

controle das liberações dos recursos dos Fundos de Participação, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

e3 
Deputado CAllliÃS CXYITA 

Pri.neiro Secretário, em exercício 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, 
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Estabelece normas sobre o cálculo, a en
trega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O cálculo, a entrega e o controle das 

liberações dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Muni

cípios - FPM, de que trata~ as alíneas a e b do inciso I do 

art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta lei com

plementar, consoante o disposto nos incisos 11 e 111 do art. 

161 da Constituição. 

Parágrafo único - Para fins do disposto neste ar

tigo, integrarão a base de cálculo das transferências, além do 

montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 

por compensação ou dação, os respectivos adicionais, Juros e 

multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com 

a correspondente atualização monetária paga. 

Art. 2Q - Os recursos do Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da 

seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e Clnco por cento) -as Unidades 

da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste; 
• 11 - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federa-

, 
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ção integrantes das regiões Sul e Sudeste. 
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S 10 - Os coeficientes individuais de participa

ção dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até 

o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo 

Onico, que é parte integrante desta lei complementar. 

§ 20 - Os critérios de rateio do Fundo de Parti

cipação dos Estados e do Distrito Federal, a vlgorarem a par

tir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apu

ração do censo de 1990. 

§ 30 - Até que seJam definidos os critérios a que 

se refere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os coefi

cientes estabelecidos nesta- lei complementar. 

Art. 30 - Ficam mantidos, até o 
-r • 

exerC1ClO de 

1991, inclusive, os atuais critérios de distribuição dos re

cursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Parágrafo único - A lei estabelecerá os critérios 

de rateio do Fundo de Participação 

partir de 1992, com base 

• -r • 

dos MunlclploS - FPM, a Vl-

gorarem a na -apuraçao do Censo de 

1990. 

Art. 40 - A União observará, a partir de março de 

1990, os 

ditos em 

seguintes prazos máximos na entrega, através de 

contas individuais dos Estados e Municípios, dos 

cursos do Fundo de Participação: 

-cre-

re-

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo 

dia de cada mês: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo 

vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

ao 

111 - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia 

ao final de cada mês: até o décimo dia do mês subseqllente. 

§ 10 - Até a data prevista no caput deste arti-
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3. 

go, a União observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo 

dia de cada mês: até o décimo quinto dia do mês subseqllentei 

11 - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia 

ao final de cada mês: até o vigésimo dia do mês subseqllente. 

§ 20 - Ficam sujeitos a correção monetária, com 

base na va~iação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, os re

cursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 50 - O Tribunal de Contas da União efetuará 

o cálculo das quotas referentes aos Fundos de Participação e 

acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classi

ficação das receitas que lhes dão orlgem. 

Parágrafo úniéo - No caso de criação e instalação 

de Município, o Tribunal de Contas da União fará revisão dos 

coeficientes individuais de participação dos demais Municípios 

do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as par

celas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 60 - A União divulgará mensalmente os mon

tantes dos impostos arrecadados e classificados para efeitos 

de distribuição através dos Fundos de Participação e os valo

res das liberaçôes por Estado e Município, além da previsão do 

comportamento dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao 

da divulgação. 

Art. 70 - A União, através do Ministério da Fa

zenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas suas res

pectivas áreas de competência, as normas e instrução comple

mentares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta 

lei complementar. 
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Art. 80 - Esta lei complementar entra em v1gor a 

partir do primeiro mês subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de novembro de 1989. 

, 
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ANEXO ONICO AO 

Acre. • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROJETO 

NO 

DE LEI COMPLEMENTAR 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,4210 

Amapá. • •••• • • • • • • • • • • • • ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,4120 

Amazonas 

Pará 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,7904 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· ....... • •••••• Rondônia. 

Roraima. • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • 

• • • •• 

• ••• • 

• •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• .6,1120 

2,8156 • • 

• •••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 2,4807 

Tocantins 

Alagoas. 

• • • • • • • • • • • • • • •••• • ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,3400 

• •• • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • ••••••• • • • Bahia. 

Ceará. • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Maranhão 

Paraíba. 

• •• 

• • • 

• • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • •••••• • •• • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • 4,1601 

• ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • 9,3962 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••• • • • 7,3369 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••• • • 7,2182 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,7889 

Pernambuco. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6,9002 

Piauí. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,3214 

Rio Grande do Norte ..... . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,1779 

Sergipe .. • • • • • • • • • ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,1553 

Distrito 

Goiás. 

Federal. • ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0,6902 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,8431 

Mato Grosso .... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,3079 

Mato Grosso do Sul .... • • • • 

Espírito Santo. • • • • ••• • •• • 

Minas Gerais ••••• • • • • • • • • • 

Rio 

são 
de Janeiro • • • • • • • • • • • • 

Paulo • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Paraná. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio Grande do Sul • • • • • • • • • 

Santa Catarina ... • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 1,3320 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1,5000 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.4,4545 

.1,5277 

1,0000 • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.2,8832 

.2,3548 

1,2798 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104 de 1989 
SECÃO DE SINOPSE 

E M E N T A Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 

recursos dos Fundos de Participação e dá outras providências. 
(Tendo como base para cálculo do coeficiente o censo de 1990, e destinando 85% as 

regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste e 15% as regiões Sul e Sudeste, regulamentando o dis -
posto nos incisos 11 e 111 do artigo 161, da Nova Constituição Feder~, 

ANDAMENTO 

J8.06.89 

16.06.89 

• 

01.08.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o proJeto. 
DCN 09.06.89, pago 4630, coi. 01. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Consti tuição. Justiça e Redação. de Desenvol vimen 

to Urbano, Interior e Indio e de Finanças. 

PLENÁRIO 

E lido e vai a lmprlmlr. 

DCN 17.06.89, pago 4970, colo 01. 

REPUBLICADO, em virtude da anexação de emenda do autor . 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. ROSÁRIO CONGRONETO. 

VIDE V)!:S,sO ••• 

I _ 

AUTOR 

FIRMO DE CASTRO 
(PMDB - CE) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 



r ANC· AMENTO 

25.10.89 

25.10.89 . . 

26.10.89 

23.10.89 

26.10.89 

: .. 
, 

27.10.89 

• 
-\. .,.. . 

--1:~--• 

PLP 104/89 

.. ,', 

PLENÂRIO t ." 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder 

l!der do PFLi Aldo Arantes, na qualidade de líder do 

PDTi Robson Marinho, na qualidade de lider do PSDBi e 

URGENCIA para esté ~pr6Jeto. -

DCN 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E íNDIO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ LUIZ MAIA. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuido ao relator, Dep. MUSSA DEMES. 

DCN 

MESA 

co P~'~Bi PIlnio Arruda Sampaio, líder do PTiRicardo Fiúza, 

~C do Ei Artur Lima Cavalcanti, na qualidade d~ líder do --.... . 

Ger~n Peres, na qualidade de líder do PDS,solicitando 

. . ' - _. _. . - . -

.. 

Deferido requerimento do autor, solicitando apensar a este emenda de sua autoria. 

• 

MESA 

Of. GP-0/2.36l/89, devolvendo ao Dep. SANTINHO FURTADO, emenda coletiva, para que a mesma seja reapresentada, 

se for o caso, na época própria prevista no art. 120 do Regimento Interno. 

MESA 

Deferido Of. ~69/89, da CF, solicitando o mérito para este projeto e excluindo a CDUII. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE CaNTIl', .çÃO ............... 02 

de 19 89 

EMENTA 

ANDAMENTO 

22.11.89 

27.11.89 

MESA 

Des!=,acho: As Corn;:ssões de constitufção, Justiça e de Redação e de Finanças. 

(NOVO DESPACHO) .. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISS~O DE FINANÇAS 

Rejeitado o parecer do Relator, Dep. MUSSA DEMES, favorável com substitutivo. 

Aprovado o parecer do Dep. BENITO GAMA, designado relator do parecer vencedor, 
" favorável à emenda do autor, com quatro emendas. Contra o voto,em separado,do 

Dep. MUSSA DEMES. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Finanças, pela aprovaçao, 

com emendas ao Substitutivo do autor, contra os votos dos Deps. Arnaldo Martins, 

Fernando Bezerra Coe lho e, em separado, do Dep. Mussa Dernes. Pendente de parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 

(PLP 104-Aj39) 

DCN 
VIDE VERSO ••• 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 

'co~ 
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ANDAMENTO 

28.11.89 

28.11.89 

PLENÁRIO 
i 

o Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 

•--
" . 

............. , 

" --

O Sr. Presidente designa o Dep. Rosãrio Congro Neto para ?roferir parecer em substituição à Comissão de Cons 

tituição e Justiça, que cc ~lui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Ence rrada a discussão. 

Em votação as Emendas ao substitutivo do autor: APROVADAS. 

Em vota ção o Substitutivo- do autor: APROVhJO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JOS~ DUTRA 

Vai ao Senado Federal. 

(PLP 104-B/89). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

) 

: APROVADA. 

• 
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Em ~ (J de dezembro de 1989 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto 

de Le i n 2 76, de 1989 - Complement ar, no Senado Federal (n 2 1 04-B, 

de 1989, na Câmara dos Deputados) , que "estabel ece normas sobre o 

cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração . 

Primeiro Sec 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

~ . exerC1ClO 

PRIMEIRA SECRtT L\ ll '~. 

Em, .. o..:3./Qf.....I JO ; ,'j:-; .:I or 

Secretário-Geral da Ivk:>cJ . 

Deputado LUIZ HENRIQUE 
p,imeiro Secret6rio 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ME l . \ 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 104-A, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 104-B, DE 1989 

Estabelece normas sobre o cálculo, a en
trega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O cálculo, a entrega e o controle das 

liberações dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Muni

cípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do 

art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta lei com

plementar, consoante o disposto nos incisos 11 e 111 do art. 

161 da Constituição. 

Parágrafo único - Para fins do disposto neste ar

tigo, integrarão a base de cálculo das transferências, além do 

montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos 

por compensação ou dação, os respectivos adicionais, Juros e 

multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com 

a correspondente atualização monetária paga. 

Art. 2Q - Os recursos do Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da 

seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e Clnco por cento) 

da Federação integrantes das 

Centro-Oeste; 

. -regloes Norte, 

às Unidades 

Nordeste e 

11 - 15% (quinze por cento) às unidades da Federa-

ção integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

§ 1Q - Os coeficientes individuais de particip~2:Z 
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ção dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 

dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até 

o exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo 

Único, que é parte integrante desta lei complementar. 

§ 2º - Os critérios de rateio do Fundo de Parti

cipação dos Estados e do Distrito Federal, a vlgorarem a par

tir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na apu

ração do censo de 1990. 

§ 3º - Até que seJam definidos os critérios a que 

se refere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os coefi

cientes estabelecidos nesta lei complementar. 

Art. 3º - Ficam mantidos, até o e x ercício d e 

1991, inclusive, os atuais critérios de distribuição dos re

cursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Parágrafo único - A lei estabelecerá os critérios 

d e rateio do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, a Vl-

gorarem a partir de 1992, com base na 

1990. 

-apuraçao do Censo de 

Art. 4º - A União observará, a partir de março d e 

1990, os seguintes prazos máximos na entrega, através de 

ditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos 

cursos do Fundo de Participação: 

-cre-

re-

r - recursos arrecadados do 

dia de cada mês: até o vigésimo dia; 

. . prlmelro ao décimo 

rr - recursos arrecadados do décimo . . prlme l r o ao 

vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

rrr - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia 

ao final de cada mês: até o décimo dia do mês subseqüente. 

§ 1º - Até a data prevista no caput deste arti

go, a União observará os seguintes prazos máximos: 

r - recursos arrecadados do 

dia de cada mês: até o décimo quinto dia 

rr - recursos arrecadados do 

ao final de cada mês: até o vigésimo dia 

. . . - . prlmelro ao vlgeslmo 

do mês subseqüente; 

vigésimo prime iro dia 

do mês subseqüente. 

§ 2º - Ficam sujeitos a correção monetária, com 

b a se na variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, 

cursos não liberados nos 

Art. 5º - O 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 

prazos previstos neste artigo. 

Tribunal de Contas da União 

-

os re-
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o cálculo das quotas referentes aos Fundos de Participação e 

acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classi

ficação das receitas que lhes dão orlgem. 

Parágrafo único - No caso de criação 

de Município, o Tribunal de Contas da União fará 

e instalação 
. - dos revlsao 

coeficientes individuais de participação dos demais Municípios 

do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as par

celas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 6º - A União divulgará mensalmente os mon

tantes dos impostos arrecadados e classificados para efeitos 

de distribuição através dos Fundos de Participação e os valo

res das liberações por Estado e Município, além da previsão do 

comportamento dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao 

da divulgação. 

Art. 7º - A União, através do Ministério da Fa

zenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas suas res

pectivas áreas de competência, as normas e instrução comple

mentares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta 

lei complementar. 

Art. 8º - Esta lei complementar entra em vlgor a 

partir do primeiro mês subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, em 

28 de novembro de 1989 
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ANEXO ÚNICO AO PROJETO 

Nº 

• • • • • • Acre .. 

Amapá. 

Amazonas 

• • • • • • 

• • • • 

• • • • • • 

• • • • • • 

• • • • • • 

• • • • • • • •• • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • 

• ••• • • • • • •• • • • • 

DE LEI COMPLEMENTAR 

• · .. · . . . . . . • ••• • • • • 

• • •••• • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Pará. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rondônia. 

Roraima. • 

Tocantins 

Alagoas • • 

Bahia. 

Ceará. 

• 

• 

• • 

• • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

• • • • • ••• • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

• • • • · . . • • • • 

• • • • • • • • ••• • 

• • • • • • • • • •• • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• •••• 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • • • Maranhão. 

Paraíba. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.3,4210 

.3,4120 

.2,7904 

.6,1120 

.2,8156 

.2,4807 

.4, 3400 

.4,1601 

.9,3962 

.7,3369 

.7,2182 

.4,7889 

.6,9002 

.4,3214 

.4,1779 

Pernambuco. • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• • • • • • • • • • • • • • 

Piauí. • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio Grande do Norte. • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • · . • • • · .. • • 

Sergipe. • · . • • • • • • • • • · . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,1553 

Federal .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • 0,6902 Distrito 

Goiás .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .2,8431 

. 2,3079 

.1, 3320 

.1,5000 

Mato Grosso. • • • 

Mato Grosso do 

Espírito Santo. 

Minas Gerais • • • 

Rio 

são 
de Janeiro. 

Paulo. • • • • • 

Paraná. • • • •• • • • 

• • • 

Sul. • 

• • • • • 

• • 

• • • 

• • • • • 

• • • • • 

Rio Grande do Sul. · . 
Santa Catarina. • • • • • 
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• ••• • • • • · . 
• • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

· .... • • 

• • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

· . . . · . • · . • 

• • • • • • • • • • • • 

· . • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • · . . • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . 
• · . . . . . . . . . 

· . • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• · . · . • • • • • o • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • 

• • •• 

• • • • 

• • • 

• • 

• • • 

• • • • 

• • • • 

• • • • 

• • • • 

• • • • • 

• • • • • 

• • • 4,4545 

• • • • • .1,5277 

.1,0000 

. 2 ,8832 

• • • 

• • • 

• • • • • • 2,3548 

• • • • • • 1,2798 
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Estabelece normas sobre o cálculo, 
a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos 
de Participação e dá outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - O cálculo, a entrega e o controle das 

liberações dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art . 159 da 

Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, 

consoante o disposto nos 

Constituição. 

. . InCISOS 11 e 111 do art . 161 da 

Parágrafo 
, . 
unICO - Para fins do disposto neste 

artigo, integrarão a base de cálculo das transferências, além do 

montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, Juros e multa 

moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com a 

correspondente atualização monetária paga . 

Art . 22 - Os recursos do Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal FPE serao distribuídos da 

seguinte forma: 

I - 85% (oitenta e CInco por cento) 
, 
as Unidades 

da Federação integrantes das . -regIoes e Nordeste Norte, 

Centro-Oeste; 

11 - 15% (quinze por cento) 
, 
as Unidades da 

Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

§ 12 - Os coeficientes individuais de 

participação dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal FPE a serem 

aplicados até o exercício de 1991, inclusive, -sao os constantes do 

Anexo Único, que é parte integrante desta Lei Complementar . 

§ 22 - Os 
. , . 

crIterIOS de rateio do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal, a vIgorarem a 
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partir de 1992, serão fixados em lei 

apuração d o censo de 1990. 

específica, 

§ 32 - Até que seJam definidos os 

com base 

. , . 
crlterlos 

que se ref e re o parágrafo anterior, continuarão em vlgor 

coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

2 . 

na 

a 

os 

Art. 32 - Ficam mantidos, até o ~ . 
exerC1ClO de 

1991, inclusive, os atuais critérios de distribuição dos recursos 

do Fundo de Participação dos 

parágrafo 

. ~ . 
MunlclploS 
, , 
unlCO - A 

- FPM. 

lei estabelecerá os 

critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

a vlgorarem a partir de 1992, com base na -apuraçao do Censo de 

1990. 

Art. 42 - A União observará, a partir de março 

de 1990, os seguintes 
, . 

prazos maXlmos na entrega, através de 

créditos em contas individuais dos Estados 
. ~ . 

e MunlclploS, dos 

recursos do Fundo de Participação: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo 

dia de cada mes: até o vigésimo dia; 

11 - recursos arrecadados do décimo primeiro ao 

vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

111 - recursos arrecadados do 
. , . 

vlgeslmo 
. . 

prlmelro 

dia ao final d e cada mes: até o décimo dia do mês subseqüente. 

§ 12 - Até a data prevista no caput deste 

artigo, a União observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do 
. . 

prlmelro ao 
. , . 

v lgeslmo dia de cada mes: até o décimo quinto dia do mes 

subseqüente; 

11 - recursos arrecadados do 
. , . 

vlgeslmo 
. . 

prlmelro 

dia ao final de cada mês: até o vigésimo dia do mes subseqüente. 

§ 22 - Ficam sujeitos a correçao monetária, com 

base na variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, os 

não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

recursos 

Art. 52 - O Tribunal de Contas da União 

efetuará o cálculo das quotas referentes aos Fundos d e 

Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, 

a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Parágrafo único - No caso de . -crlaçao e 

instalação de Município, o Tribunal de Contas da União fará 

revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais 
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Municípios do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente 

as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Art. 62 - A União divulgará mensalmente os 

montantes dos impostos arrecadados e classificados para efeitos de 

distribuição através dos Fundo . de Participação e os valores das 

liberações por Estado e Município, além da previsão do 

comportamento dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da 

divulgação . 

Art. 72 - A União, através do Ministério da 

Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas suas 

respectivas áreas de competência, as normas e instrução 

complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art. 82 - Esta Lei Complementar entr a em vIgor 

a partir do primeiro mês subseqüente ao de sua publicação. 

rIo. 

ME/. 

Art. 92 - Revogam-se as disposições em 
, 

contra-

SENADO FEDERAL, EM ~ DE DEZEMBRO DE 1989 

ELSON CARNEI , 

RESIDENTE ( 
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Anexo Único a Lei Compl ementar n 9 , de de de 

Acre. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .3,4210 , 
Amapa • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,4120 
Amazonas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,7904 , 
Para •.• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .6,1120 
Rondônia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 2,8156 • Rorai ma. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,4807 
Tocantins • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,3400 
Alagoas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4 ,1601 
Bahia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .•• 9,3962 , 
Ceara • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .7,3369 
Maranhão • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 7,2182 
Paraí ba . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,7889 
Pernambuco • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6,9002 . ~ 

PlaUl ••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4 ,3 214 
Rio Gr an de do Norte ....................... . ............. . • • • 4,1779 
Sergipe •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,1553 
Distrito Fed e ral ............... . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0,6902 • . , GOlas ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,8431 
Mato Grosso ••••.•.•.••.•••••.••••.••.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,3079 
Mato Grosso do Sul •.• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• .1,3320 
Espírito Santo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 , 5000 
Minas Gerais • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4,4545 
Rio de Janeiro •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .1,5277 -Sao Paulo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1,0000 , 
Parana • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2,88 3 2 
Rio Grande do uI. • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3548 
Santa catarina .............................................. 1,27 9 8 
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Aviso n91.066-SAP. 

Em 28 de dezembro de 1 989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: - -----

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei Complementar n9 62, de 28 de dezembro de 1989 . 

• , , 

-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~J~ 
LUIS ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DO. Prime iro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF . 

--

; p. 
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MENSAGEM N9 1.007 

-- - EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

/ 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede 

. ral, tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que aca 

bo de sancionar o projeto de lei complementar que "estabele 

ce normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das libera 

ções dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras pro 

vidências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei Complementar n9 62, de 28 de dezembro de 1989. 

Brasília, em 28 de dezembro de 1 989. 

f , 



LEI CCMPLEMENI'AR N9 6 2, de 28 de de z emb ro de 1 989. 

o 

Estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Participa 
ção e dá outras providências. -

--

P R E S IDE N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 19 - O cálculo, a entrega e o controle ~ li 
berações dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distri 
to Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM,de que 
tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far
se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos inci 

'sos II e III do art. 161 da Constituição. 

Parágrafo único - Para fins do disposto neste ar 
tigo, integrarão a base de cálculo daa transferências, al~m do montante 
dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por compensação ou 
dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados ad 
ministrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetã 
ria paga. 

Art ~ 29 - Os recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da seguinte for 
ma: 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da 
Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federa 
ção integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

§ 19 - Os coeficientes individuais de participação 
dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados at~ o exercício de 1991, 
inclusive, são os constantes do Anexo Onico, que ~ parte integrante des 
ta Lei Complementar. 

§ 29 - Os crit~rios de rateio do Fundo de Partici 
pação dos Estados e do Distrito Federal, a ' vigorarem a partir de 1992, 
serão fixados em lei específica, com base na apuração do censo de 1990. 

§ 39 - At~ que sejam definidos os crit~rios a que 
se refere o parágrafo , anterior, continuarão em vigor os coeficientes es 
tabelecidos nesta Lei Complementar. 

. , 
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Art. 39 - Ficam mantidos, at~ o exercicio 
inclusive, os atuais crit~rios de distribuição dos recursos do 
Participação dos Municipios - FPM. 

2. 

de 1991, 
Fundo de 

Parágrafo único - A lei estabelecerá os crit~rios 
de rateio do Fundo de Participação dos Municipios - FPM, a vigorarem a 
partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990. 

Art. 49 - A União observará, a partir de março ~e 
1990, os seguintes prazos máximos na entrega, atrav~s de cr~ditos em con 
tas individuais dos Estados e Municipios, dos recursos do Fundo de Parti 
cipação: -

I - recursos arrecadados do primeiro ao d~cimodia 
de cada mês: at~ o vig~simo dia; 

11 - recursos arrecadados do d~cimo primeiro ao vi 
g~simo dia de cada mês: at~ o trig~simo dia; 

111 - recursos arrecadados do vig~simo primeuro dia 
ao final de cada mês: at~ o d~cimo dia do mês subseqüente . 

. --- - - - - - - -

§ 19 - At~ a data prevista no caput deste artigo, 
a União observará os seguintes prazos máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao 
dia de cada mês: . at~ o d~cimo quinto dia do mês subseqüente; 

. ~ . vlgeslmo 

11 - recursos arrecadados do vig~simo primeiro dia 
ao final de cada mês: at~ o vig~simo dia do mês subseqüente. 

§ 29 
se na variação do Bônus do 
rados nos prazos previstos 

- Ficam sUJeitos 
Tesouro Nacional 
neste artigo. 

a correção monetária,_com b a 
Fiscal, os recursos nao libe 

Art. 59 - O Tribunal de Contas da União efetuará o 
cálculo das quotas referentes aos Fundos de Participação e acompanh ará, 
junto aos órgãos competentes da União, a classificação das receitas que 
lhes dão origem. 

Parágrafo único - No caso de criação e instalação 
de Municipio, o Tribunal de Contas da União fará revisão dos coeficie n 
tes individuais de participação dos demais Municipios do Estado a que 
pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes coube ram, 
de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios
FPM~ 

Art. 69 - A União divulgará mensalmente os montan 
tes dos impostos arrecadados e classificados para efeitos de distribui 
ção através dos Fundos de Participação e os valores das liberações por 
Estado e Município, a lém da previsão do comportamento dessas variáveis 
nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 

Art. 79 - A União, através do Ministério da Fazen 
da, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas suas respectivas áreas 
de competência, as normas e instrução complementares necessárias ao pl~ 
no cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 
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3. 

Art. 89 - Esta Lei Complementar entra em vigor a 
partir do primeiro mês subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de 
1689 da Independência e 1019 da República • 

dezembro de 1 989; 

-• 
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Anexo Único a Lei Complementar n9 62 ,de 28 de dezembro de 1989. 

Acre. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3,4210 
, 

Amapa • • • · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,4120 

Amazonas • ••••••••••••••••••• • e _ e ••••••••••••••••••••••••••• • • 2,7904 
, 

Para •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .6,1120 

Rondônia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Roraima • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Tocantins • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Alagoas • • • • • • • • • • • • • • • • . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Bahia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
Ceara · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Maranhão • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• Para1ba ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • •• 

Pernambuco •••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • e e • • e _ • • • • • • • • • • • • • • • • 

P 
• ~ 1au1 ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio Grande do Norte • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ser.gipe. 

Distrito 
• • • • • • • • 

Federal 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . - . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2,8156 

2,4807 

4,3400 

4,1601 

9,3962 

7,3369 

7,2182 

4,7809 

6,9002 

4,3214 

4,1779 

4,1553 

0,6902 
. , 

G01as • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• 2,8431 

Mato Grosso. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Nato do Sul • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Santo 

Grosso 

Espírito 

Hinas 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Gerais. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Rio de Janeiro. • • • • • • • • • • • • • • • • > • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-Sao Paulo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

Parana •••• • • • . . . . . . . . . . . - . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rio Grande do Sul • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Santa Catarina ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

2,3079 

1,3320 

1,5000 

4,4545 

1,5277 

1,0000 

2,8832 

2,3548 

1,2798 

• 
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c o t·1UN lC AC ITES 

GEq AL 

Em .fI de fevereiro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nº 76, 

de 1989-Complementar, no Senado Federal (nº 104-8, de 1989-

Complementar, na Câmara dos Deputados) aprovado pelo Congresso 

Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da -
República, que "estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 

controle das liberações dos recursos dos Fundos de Participaç ão e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelên c ia os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consid e ração. 

SENAD MENDES CANALE 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

PRIM EI ;-; ,\ SEr: n !::T'\ ,:;! ~ \ 
___ ... _ .. .. _. ' ~'M' •• _0 _ _ _ _ _ 

Em P .. ~ .' 02> -'10. r ·-: '- .. . or 

Secretá ri~' _~ ~.)J_ 

O put~;;l~t,~I "J ' .. QUE 
Primeiro Secretório 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 
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ARQUIVE-SE 
Eni)5 D:?/ jO ' 

Secret~r" Q eSQ j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO INTERIOR 

~ - R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104/89 

Autor : Deputado FIRMO DE CASTRO 

Relator: Deputad o JOSE LUIZ MAIA 

" Estabelece normas sobre o cálculo, 
a entrega e o controle das libera
ções dos recursos dos Fundos de Par
ti cipação e dá outras providências." 

Trata a proposição de estabe l ecer normas sobre o cál 

culo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fund o de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM. 

Em 23.10 . 89, sem alterar substancialmente o . . -
or~g~n~ 

4t r~o, o autor apresentou Emenda Substitutiva ao Projeto. 

Justificando a iniciativa, o nobre Deputado Firmo 

de Castro ressalta que "t rata, especificamente, o projeto, de esta 

belecer novos coeficientes de distribuição dos recursos do FPE, fi -

xar prazos máximos para a realização das transferências de recursos 

pela União e regular a divulgação de dados sobre a matéria, ao tempo 

em qu e mantém os atuais c ritérios de rateio do FPM. Tudo isto na p e r~ 

pectiva de que, em 1992, quando já serão conhecidos os resultados do 

censo de 1990, tanto o FPE como o FPM poderão ser objeto de uma rev~ 

são de maior profundidade ." 

GER 20 .0 1.0050.5 - IDEZ/85 J 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Despachado pela Mesa às Comissões de Co nstituição 

e Justiça e Redação, Desenvolvimento Urbano, Interior e Índio e de 

Finanças, foi requerida e - . aprovada urgenc~a para sua tramitação, nos 

termos regimentais, pelos Senhores Líderes Partidários. 

É o relatório. 

11 - V O T O 

Fazemos nossas as seguintes considerações do ilus-

tre a utor: "Optou - se através deste projeto, de acordo com su g estao 

unãnime das Secretarias de Fazenda e de Finanças dos Estados, fixar-

se, provisoriamente, os coeficientes individuais de participação de 

cada unidade da Federação no FPE. Isso porque os parametros básicos, 

população e o ~nverso da renda per capita, hoje desatualizados, -nao 

proporcionariam o grau de distribuitividade que todos desejam .. " 

Assim, considerando que as -razoes de oportunidade e 

da . -
conven~enc~a acham-se contempladas na medida, voto pela aprovação 

deste Projeto de Lei Complementar n9 104/89, nos termos da 

substitutiva apresentada . 

Sala da Comissão, em de outubro de 1989. 

GE R 20.0 1.0050.5 -( DE Z /8 51 

Deputado JOSÊ LUIZ MAIA 

Relator 

e menda 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS Â O D E F I N A N ç A S 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104 DE 1989 

RELATÓRIO 

"Estabelece normas sobre o cálcu 

lo, a entrega e e controle das libe 

rações dos recursos dos Fundos de 

participação e dá outras providênci-

as." 

Autor: FIRMO DE CASTRO 

Relator: MUSSA DEMES 

, 

Tenho a honra de relatar o Projeto de Lei Complementar 

n9 104, de 1989, da autoria do nobre Deputado Firmo de Castro, 

que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 

liberações dos recursos dos Fundos de participação na arrecada 

ção do Imposto de Renda (IR) e do Imposto Sobre Produtos Indus 

trializados (IPI). 

Em síntese, o Projeto atribui oitenta e cinco por cen 

to aos Estados das Regiões Norte, N~rdeste e Centro-Oeste, e 

quinze por cento aos Estados das Regiões Sul e Sudeste, do Fundo 

de participação dos Estados. Para os exercícios financeiros de 

1990 e 1991, o Projeto já fixa o coeficiente de participação de 

cada Estado; para 1992 em diante, determina-se que esse coefici

ente seja fixado em lei específica com base na apuraçao do censo 

de 1990. 

Relativamente ao Fundo de participação dos Municípios, 

são mantidos, até o exercício de 1991, os atuais critérios de 

GE R 20.01 .0050.5 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01.0050.5 

distribuição dos recursos, determinando-se o estabelecimento por 

lei de novos critérios, a partir de 1992, com base na apuração 

do censo de 1990. 

o Projeto estabelece ainda os prazos máximos para en 

trega, pela União, dos recursos dos Fundos de participação. 

A propósito, é fundamental estabelecer, também o pra 

zo para entrega, pela União e pelos Estados, das parcelas dos 

impostos de sua competência atribuídas aos Municípios. Por is 

so, deve-se incluir no Projeto de Lei Complementar n9 104, de 

1989, o seguinte art. 89, renumerando-se o atual art. 89 e os 

que lhe são subsequentes: 

"Art. 89 - A União e os Estados entregarão aos 

Municípios, dentro do prazo de sete dias contados 

da data da arrecadação do tributo de sua competên 

cia, as parcelas do imposto sobre a propriedade 

territorial rural, d9 imposto sobre a propriedade 

de veículos ' automotores, e do imposto sobre opera 

ções relativas à circulação de mercadorias e so 

bre prestações de serviços de transporte interes 

tadual e intermunicipal e de comunicação, que lhes 

são devidas nos termos do art. 158 da Constitui 
-çao. 

parágrafo único. A União e os Estados promove 

rao, no que couber, a divulgação de que trata o 

art. 69, relativamente aos impostos de sua compe 

tência referidos neste artigo." 

~ o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Em face de todo o exposto, meu voto é pela 

do Projeto de Lei Complementar n9 104, de 1989, com a 

do art. 89 acima redigido. O Projeto responde aos 

-aprovaçao 

inclusão 

interesses 

maiores do país, garantindo aos Estados e aos Municípios a en 

trega e o controle dos recursos financeiros indispensáveis à 

concretização da autonomia formalmente assegurada na Constitui 
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ção, da qual dependem os principios maiores da Federação e do 

Municipalismo . 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1989. 

, 

:'V'{.~'~/ 
Députado MUSSA DEMES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE FINANÇAS 

GE R 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná

ria realizada em 25 de outubro de 1989, ~~rovou, unanimemen

te o parecer FAVORÂVEL do Relator, Deputado Mussa Demes, com 

uma emenda, ao Projeto de Lei Complementar n9 104, de 1989, do 

Deputado Firmo de Castro, que "estabelece normas sobre o cál

culo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos 

Fundos de Participação, e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Fran 

cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, Fernando Bezerra 

Coelho e José Serra, Vice-Presidentes; Victor Faccioni, Adyl

son Motta, Jonival Lucas, Nyder Barbosa, Expedito Machado, Ro 

berto Brant, João Natal, Francisco Küster, Manoel Castro, Gon 

zaga Patriota, Arnaldo Martins, Sérgio Naya, José Freire e Mus 

sa Demes. 

Sala da Comissão, 25 de outubro 89. 

\~ 'v- l \." u----
u9- FRANCISCO DORNELLES 

/ 

Presidente 

/ Deputado MU 

Relator 

DEM S 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 104, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se no Projeto de Lei Complementar n9 104/ 

89, o seguinte artigo: 

"Art. 89 - A União e os Estados entregarão aos 

Municípios, dentro do prazo de sete dias conta

dos da data da arrecadação do tributo de sua com 

petência, as parcelas do imposto sobre a propri 

edade territorial rural, do imposto sobre a pro 

priedade de veículos automotores, e do imposto 

sobre operações relativas à circulação de merca 

dorias e sobre -prestações de serviços de trans

porte interestadual e intermunicipal e de comu

nicação, que lhes são devidas, nos termos do art. 

158 da Constituição. 

Parágrafo único - A União e os Estados promove

rão, no que couber, a divulgação de que trata o 

art. 69, relativamente aos impostos de sua com

petência, referidos neste artigo". 

Sala da Comissão, 25 de outubro de ~ ~ 

\['--~ 
Deput 0- FRANCISC 

~s-idente 

~Vl~/ 
Deputado MUSSA DEMES 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 
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URGENTE 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 
(DO SR. FIRMO DE CASTRO) 

liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras 
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, .................. .P. ~.().'!. ~ 9 .~.~. ~ .~. él..?. ...... .................................................. . ................................................................................................................... . 

••••••• __ ••• __ •• -- •••••••••• __ ••••• _-_ ••••••••••••••••••••••••• __ ••••••••••••••••••••••••••••••• __ • __ ••••••••• __ •••• __ ••• __ ••• __ ••••••• _ •••• _ ••••• _ ••••••••••••••••••• __ •••••••••••••••••••••• ___ ••• ___ •••••••••••••••••••• G. __ ............ . 
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,.., 

~ 1I O 1ST R I 8 U I ç A O .' 
Ao Sr" I!J,.. ,L. r! li< , Lw }~c~ L~u ,r J ~ em 'L - 'v 1 B,.'I . 

....... .,:!].- ...... .,-: ............................ "/, ............................................................... := ...... ;;.............. ............................. , 
O Presirlente da Comissão de ..... f.~ ..... ~ ... C~.I.\.~./.&.~ ........................... .! ................................................................................... .. 
Ao Sr. em 19 

.................................................... ___ .. _ ... , ..... _ ••• _ ... __ ............ 0 ...... - .. - •• • ..... -- ............................ _0 ........... . 

-. O Presirlente rla Comissão de ................................................................................................................................................................. .. 

• de : Ao Sr. , 
.... • •• - _____ • __ •• _ •••• __ • __ • 0' __________________ •• ______ • _....... • •••• _ • __ •• _ ••••••• __ • _. ______________ • _______ • _____ ••••• _ ...... . em 19 

o:: 
~ 
r.- O Presidente da C omissão de ........................................................ . _____ .......... __ •• __ •• _ ..... __ •• ____ o •••••••• - - - __ ._. __ • __ • - - _. o __ • _ •••••••• _ •• ___ • o ••••••••••• __ •••••• 

2 
t:.J.:: Ao Sr ................................................................................................................................................................. ' em ............................. 1 fi .......... . 
~ 
~ 
.....J 

O Presidente rla Comissão rle ..................................................................... , ............................................................................................. .. 
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